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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,O 1 081, de 1 968 

Dispõe sôbre a aplicação nos Estados e 1-1unic{pios das 
.. -normas rêlativas as licitações previstas no Decreto-, 

lei n Q 200, de 25 de fevereiro de 1 967 , e da outras 
,A • 

prov~dencl a s. 

(V.BHSAGE1·j Nº 108/68 - do PODER &"iliCUTIVO ) 

(hS Comissões de Constituição e Justiça, de Fiscalização 
Financeira e Tomada de Contas e de Finanças ) 
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CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 1.081, DE 1968 

Dispóp. s6bre a O-1Jl:cação nêS EsLad?s 
e Mun' cí71içs das normas relati"as 
às lfcitaçõps previstas w) Dec"et'J 
lei n9 200 de 25 d' f '7J"reiro d~ 1937, 
e dá outras providências . 

(MENSAGEM N9 100-67. DO PODJ:R 
EXECUTIVO) 

(As Comis~ões tle Constltuiçá.:) e JU3-
tiça, de F ;scaJ:zaçãc F nance:ra e T J 

mada de C:m ~as e de Fina.nça3) 

O Congresso Nacional dec :eta: 
Art. 19 Aplicam-se aos Es ' adJs e 

Mun:cipi.')s as no!mas re:athas a 11-
citaçõ .s para compra.5, obras, se . vi ,:s 
e alienaçõ~ , p!'ev:stas nos a :ti sos 125 
a 144 do Dzc etc-lei n9 201 de 23 de 
fen:'eiro de 195'7, atend:das as mo
dalidades con idas nesta Lei. 

Art. ~9 03 limites estab ~lecid Js n:s 
§ § 59 e 69 d·:J a~ tigo 127 do D~cre to· 
lei n9 200, para as várias fu ma.s d~ 
lici tação, será,o fixad')s em lei es ~a
dual. 

Art. 39 Os praz:s de que trata o 
a r t. 1~9 do D c:eto-lei n9 203 p .derá::J 
ser r~d'uzidos à metade. 

Art. 49 Respeitado o d·sp·csto ies
ta Lei, os E3tados pod~rã'J leg:sla ' su
pletivamente sôbre a matéria. te , d) 
em vis:a as pecCllla7idade3 re, i.- nlis 
e lcc3.is, no.s re; mor.s d:> § 29, d·:> ar
tigo 89 da Constituição do BrasiJ. 

Art. 59 Esta Lei entra:á em viJ()r 
na data de sua pub:icação. 

Art. 69 Rev,cgam-se as dis;lOS:ÇÕ~S 
em contrár:o. 

B:asília, em de de 1!)2a. 

• 

MENSAGEM '9 '08 68. 
DO f':JDER EXECUTIVO 

Excelentf.sslmos Senh~rPs Mem
bros do C':>ngresso Naci : nal: 
Na fe-ma do ar tigo 54, pa7ágrafos 

t9 e 29 da Comtl'u1c30 tenho a hon
ra dI' surmet, r à d elibera()ã/l de V i"S
~a.s Excel€nc'as, ac ::mpanh~d·') d' Ex
rosiC'i\ '} rl~ Motiv~s do .!:enh')r Minis
tn de Es'ado do In'erio~ o ane"<o 
p~('ieto de ]oi Que dispõe -õ"re a a"li
C!l.r.iio aos Eotados e Mlln 'c'p'l's das 
n"'"Il1as ",o]a ti vas às ]icitacõe' prev's
t<lS n·~ D-c-pt .... -le! n9 200 de 2;; de 
f'ver -iro de 1967, e dá outras provi
dh'c'ac . 

B-a-n l " 4 de março de 1968. -
Costa e S;lva. 

EXPoc::,Tr JI, o Dl<: MOT"V()S DO 
MINJSTI'RIO DO INTERTOR 

E.M. N9 0034 - n~ 8 de feve~e;ro 
de 1968 

E"n~'''ntf~s:mo Sr. Presidente d.a 
R 3pública: 
Tenho a hon"'a de pn~am'n):1a' à 

elevada a'07ec'ação de V ~sa Excelên
c'a o anoxo pr'jeto de lei dispo~do 
s"'h' a R'1l'car.3o a·1S E , 'adrs e Mu
n 'c'n'os d9. .• n'rmas rl'1a ' ivas às lIcl
ta~ões. mevist 'lS TI') Dec-eto-lei J1ú" 
m~ro 200, de 25 de fevereiro de 1!fS7. 

A CC'n · t.i'uieão. na let-a "c". d') 
inc's'" XVTI. do seu artil2;o 89 fi"ma 
SP.- da comuetênc'a da TT!liáo le~lslar 
sêb-e normas gerai3 de direito flnan
c'i"'Ü . 

OCm a ent'"ada em vi!;, r do Decre
tI"-lel n9 200, de 25 de fe"er~i"o de 
1967. as normas de direito fj" anceiro 
coI\tidas em seus artigos 125 a 144 

• 
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vieram substituir, para a União, as 
normas do Cédigo de Con abilidad= 
Pública r,elativa3 a lici taçõçs. 

O referido Decreto-lei não escla-e
ce, porém, se as me3mas n 'Jrma3 se
riam aplicáveis, igualmente, a'Cs Es
tados e Municípios. 

Esta situação tem criado dúúlas 
na aplicação dos textos legais ocas'o
nando critérios diversos nas licitaoõe3, 
o que acarreta, pela continua ';alta de 
uniformidade, pre2uí~~s à , admí nis
traçõm estaduai;' e municipais e aos 
intere!sad'Js nos ccn·ratcs. 

Em face d~!sas dúvidas Quanto à 
aplicação do Dec~eo-lei n9 200, e ten
do em vista aue os Estados P. Muni
cípios vem aplicar.do o~a o Código de 
C~ntabllid·1 de Pública. ora o citado 
Decr,eto-lei, faz-se neces!ário seja dis
ciplInada a matéria. 

P'J'!" se trata'!" de assunto de direito 
flnanc'iro ccnt;do no amplo c1nce i 'o 
de flnancas pÚbl;cas, venho subme~r 
a V'Jssa Excelêneia o encaminhamen
to, ao Congresso Nacional, do an=xo 
proj eto de lei. 

Nes'a oportunidadf! renovo a V:s<a 
ExceUnc!a ('s Protestes do meu mais 
p1"Ofund1 rFsneito. - Afonso Augusto 
de Albuquerque Lima. 

LEGlSLACAO CITADA 

DECREI'O-LEI NQ 200 - DE 25 DE 
FlEVlERiE:R1O DE 1957 

Dispõe s6bre a organização da Ad
mstração Fedieral estabelece dire
trizes para a Reforma Administra
t'l:a e dá outras prol ,dencas. I 

.. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... ....... . . 

...... . .. .. .. ... ... ...... . .... .. . ... .. 
TÍTUW XII 

Das Normas relativas à licitações para 
compras obras serviços e alIenações 

,Art. 1"m. 'As licitações para com
pras, ob:as e serviços passam a roe
ger-.~e, na A~!ministraçãll' Direta t;! nas 
autarquias pelas normas consubs
tanc~adas neste Título e dispol>içõ ::s 
complementares aprovaua.; em de
cr eto . 

Art. 126. As cQmpr ns cb~'as e ser
Viç"JS efetuar-ce-ao com cstritJ. ob~E'r 
vância <io prin~ipio da lir'it.\c:1.) 

§ .1.Q A licitação só sera disr;~Jl,ada 
ncs casos preT.':stos n<l~ :a. lei. 

• 

§ 2.~ E' dispensável a licitação: 
a ) nos casos de guerra grave per

turbação da ordem ou c3.lamidade pú-
blica; , 

b) quando sua rearzlçã,o c:lrnpro
meter a ,: egurança nacional a juizo 
dc, Presit!2nte da R.epÚbllca; 

c ) quando não acud:"em interes
sados à licitação antericr mantidas, 
neste caSIC', as condições preeswbele-· 
c:das; 

d) na aquisição de mll.teriais, cG.ui
pamenws cu gêneros ()l,e só pajem 

ser fO.n ecidos p:>r produvor (mprêSa. 
ou repreSEntante c:>merc:al ~xclusi
vos bem com:' na conLrataçao qe sey
v'içcs c-cm profiss:cma;s ou firmas de 
n otória especialização; 

e) na aquisição de obras de arte 
e objetos h istóricos; 

j) quancl:> a operaçãl) envolver C8n
ces ienário do serviç:> púbiico cu ex
c!usivamente, pessoas de d:reito pá
bI:co intcl'!lo ou ·entidades sujeitas ao 
SEU contrôle majori tário: 

g) na aquisição 'JU al'Y,e:l,:i3mento 
de imóveis destinados ao Szryiço Pú
blico; 

h) nos casos de emergêncn., ca
r acterizada a urgência de atend:men
to de situação qu~ po ~il. ocask:mar 
prejuízos ou ocmpromet:;r a segu:an-
mentes; . 

i) nas compras ou execuçãc de 
obras <l [erviços de p2queno vulto, 
entendidos como talos que envoi"c
rem importância inferior a cinco vê
zes n e caso de cc. mp. a 3, e serviços, 
e a cinquenta vêzes, no caso de olnas, 
o valor do mai·or .5'alário-minim:> 
mensal. 

§ 3.9 A uti11zação da faculdade OJn
tida na alín,ea h) do parágrafo) an
terior deverá ser imedatamenre ob
jeto de just:ficaçã:> pe~nte a au~o
I;j·: de superior, qu:: julgará do acêr
to da medida, e, se fór o ca ' 0, pro
moverá a responsabilidade do Iun
cionár:o. 

\Art. 127. São modalidades da lici
tação: • 

;r - A c·oncorrência. 
LI - A toma:da de preço5. 
Hl - O convIte. 

.... § 1.Q Ocncorrência é a modalidade 
de licitação a que deve recorNr a 
Admin:stração nos casos de c:Jmpras, 
obras ou serviços de vulto, em que s·a 
admit·e a participação de qualquer 
lic:tante através de convocaçã:> da 
maior amplitude . 
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§ 2.1' 'Nas concorrências, haverá, 
obrigatcrimente, uma fa e Inicial de 
habilitação prel:minar destinadd. a 
comp,ovar a plena quali:ficaçá:> dos 
interessruti,;)s para realização do [.)1'
n ecimente, ou execuçã:> da ob.-a ou 
serv:ço programados. 

§ 3.9 ~cmada de preços é a modali
dade de licitaçao en tre intere3Sados 
prevIamente registr ados, observada a 
necessária. habilitação. 

§ 4," Convite é a modali'dade de 
licitação en tre in teres ados no -am:> 
pertinente ao ebjeto ,;ia. licitação, em 
núme-ro mín:mo de t rês, esco~hidcs 

A pela unidade administrativa, reóistra
_ dos ou não. e O:mV0 Cl':!OS por escrito 

com Itntecedência mínima de 3 Urés) 
dias úte:s . 

§ 5.9 Quando es tratar de C:lmoras 
ou serviços, cabe realizar oJ.ficor rén
cia se o .' eu vulto f6r igualou su
perior a dez mil vêzes do maior sa
Iár.o-min'imo mensal, tomada de pre
ços, se inferior àquele valor e i;;ual 
ou supErior a cem vêzes o valm' do 
maiOr salário-minimo mensal; e con
vite, se inferie r a cem vêzes o 'valor 
do maior salário-minimo, ob3ervado 
o disp:.s to na alínea i) do parágrafo 
2,9 do art. 1~6. 

§ '6.9 Quando se tratar de obrM, 
caberá realizar concorrêncIa se o seu 
vulto fôr igual cu superior a quinz,z 
mil vêzes o valor eLo ma:or salário
minlmo mensal; tomada de preços, 
se inferic'r àquele valor e igualou 
super!Or a quinhentas vêzes o valor 
do maior salário-minimc, mmsal; 
convite, se Inferior , a quinhsn tas vê
zes o valor do [alário-min:mo m en
sal, observado o d isposto na alínea i 
do parágrafo 2." do art . liZl6. 

§ 7.9 'Ncs casos em que couber to
.... mad a de preços a au toridade admi
_ nistrativa poderá preferir a COllCQr

rência, semp~e que julgar conven!
ente. 

Art. 128. Para a realizaçã:> de te
maodas de pr'eços, as unidades a:lmi
nistrativas manterã:> regI'tros cadas
trais de habJ itação de firmas, perio
dicamente atualizados e consoantes 
com as qual!ficaçõ~s especit:cas esta
belec:das em função da na tureza e 
vulto dC's f ornecimento3, obras ou ser
viço" : 
§ 1.9 S erão fornecidos certificl d os de 
registro a'os interessados inscri tos . 

§ 2.9 As unidades adm:n istrativas 
que ínc!dentalmen t·e não d ;sponham 
de registro cadastral pcderão socor
rer -~e do de cutra . 

\Art . 129. A publ!c1dade das 1ic1-
t:l.ÇÕ~S será assegul 80080: 

1 - No caso -i~ conc>:>rrência, me
dian ~z publicação, tm órgáv c,ficial 
e na imprensa diária, com an tec~J.eI?-
c:a mlnima de trin ta dias, de n:>LlCla 
resumida de sua abertura, com md!
Clcao do local em que os in teressados 
poderão cbter o edital e tôdas as 
inf,o·rmações nec~ sárias . 

. iI - No caso de tomada d·e preços, 
mediante aflxaçáv de edilal, c:m an
tecõ-::!ênc:a mínima de qumze d 803, em 
lecal ace3Slvel a.;}s inte. essados e co
mUrLcaçao às em idades d·e c.asses, que 
os repreEen tfm. 

Parágrato único. A Administração 
poderá utilizar outros meios de inIor
mação ao seu alcance l-ara maior- di
vulgação das licitações, com o objetI
vo de ampliar a área de competlçao. 

Art. 130. No edital indicar-se-á, 
com antecedência pre vista, pelO me
nos: 

1 - Dia, hora e local. 
II - Quem receberá as própostas. 
III - Condições de apresentação 

de propostas e da partici'pação na li
citação. 

IV - Critério de julgamento das 
p!"opostas. 

v - Descrição suscinta e precisa 
da licitação . 

VI - Local em que serão presta
das informações e fornecidas plan
tas, ins truçõ~3, espec.ficaçõ~s e ou
tros elementos necessários ao perfeito 
conhec.m[,n ,o d·o obj eto da liciLação. 

VII - Prazo máximo para cumpri
mento do objeto da licitação. 

VIII Natureza da garantia, 
quando exigida. 

Art. 131. Na ,habilitação, às lici
tações exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, documentação rela
tiva: 

I - A personalidade jurldica. 
II - A capacidade técnica. 
III - A idoneidade finance1I:a. 
Ar t. ' 32. A-; l!cilaçõ ~s pa=a obras 

ou serviços admitirão os segUintes re
gimes de ex.ecução: 

I - Empreitada por preço global. 
II - Empreitada por preço unlta.

rIo. 
UI - Administração contratada. 
Art . 133. Na fixação de critérios 

para julgamento das licitações levar
se-ão em conta, no interêsse do ser
viço público, as conClições de quali
dade, rendimento, preços, condições 
de pagamento, prazos e outras perti
n en .es. estabe~·e cid as no edital. 

Parágrafo único. Será obrigatória a 
juStificação escrita da autoridade 

• 
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competente, sempre que não fOr es
colhida a proposta de menor preço. 

Art. 134. As obrigações, decorren
tes de licitação ultimada, constarão 
de: 

I - Contratn bilateral, obrigatório 
nos casos de concorrência e facultatI
vo nos demais casos, a critério eia 
autoriaade admünstrativa. 

II - Outros documentos hábeis, 
tais como cartas-contratos, empenha 
de despesas, autorizações de compra e 
ordens de execução de serviço. 

§ 19 Será fornecida aos interessa
dos, sempre que possivel, a minuta do 
futuro contrato . 

§ 29 Será lacultado a qualquer par
ticipante da licitação o connecimen
to dos termos do contrato celebrado. 

Art. 135. Será facultatha, a crite
rio da autoridade competente, a eXI
gencia de prestação de garantia p:Jr 
parte dos licitantes, segundo as se
g:.lin tes modalidades: 

I - Caução em dinheiro, em titu-
las da di vida pública ou fideij ussória. 
li - Fiança bancária. 
II - Seguro-garantia. 
Art. 136. Os l\Jrnecedores ou exe

cutantes de obras ou serviços estarão 
sujeitos às seg..!intes penalidades: 

I - Multa, prevista nas condições 
de licit·: ção. 

II - Suspensão do direito de lici
tar, pelo prazo que a autoridade com
petente fixar, segundo a gradação que 
lõr estiI:ulada em função da natureza 
da falta. 

II - Declaracão de inidoneidadp. 
para licitar na Administração Federal. 

Parágrafo único. A declaração de 
inidoneidade será publicada no órgão 
oficial. 

Art. 137. Os recursos admissíveis 
em qualquer fas3 da licitaçã.:) ou da 
execução serão definidos em regula
mento. 

Art. 138. ]j; facultado à autoridade 
imediatamente superior àquela que 
proceder à litação anulá-Ia por sua 
t:rópria iniicativa. 

Art. 139. A licitação só será inicia
da após definição suficiente do seu 
objeto e, se referente a obras, quan
do houver anteprojeto e espec!f1ca
ções bastantes para perfeito entendi
mento da obra a realizar·. 

Parágrafo único. O disposto na 
parte final dêste artigo não se apli
cará quando a l1citacão versar sõbre 
taxa única de redução ou acréscimo 
dos preços unitários objeto de Tabela 
de Preços oficial. 

Art. 140. A atuação do licitante 
no cumprimento de obrigações assu
midas será anota::!a no respectivo re
gistro cadastral. 

Art. 141. A habilitação preliminar, 
a inscrição em registro cadastral e o 
julgamento das concorrências e t0-
madas de preços deverão ser confiados 
a comissão ele, pelo menos, três mem
bros. 

Art. 142. As licitações de âmbito 
Internacional ajustar-se-ão às dire
trizes esf abe lecidas pelos órgãos res
ponsáveis pela pol1tica monetária e' 
pela política de comércio exterior. 

Art. 143. As disposições dfste Ti
tulo aplicam-se, no que couber, tta 
alienaçõ'~s, admitindo-se o lcllé.o, ne • . 
te ca o, entr·s as moda:idades de ll
citação. 

Art. 144. A elaboração de projetos 
po::!erá ser obje'to de concurso, com 
estipulações de pr~mios aos concor
rentes classüicados, obedecidas as con
di\ões que se fixarem em regula
mento. 

Art. 214. Esta Lei entrará em vi
gor em 15 de março de 1967, obser
vado o disposto nos parágr a ~os do 
presente artigo e ressalvadas as dis
posições cuja vigência. na data da pu
blicação, seja por ela eXI:ressamente 
determinada. 

§ 19 - Até q in;·ta'ação dos ó-gãos 
centrais incumbidos da admiinstração 
fina.nceira, con tabilidade e auditoria, 
.em ca::!a Min isté.1:> (a"t. 22), serão 
enviados ao Tribunal de Contas, para 
o Clxercício da au::l i. oria fin·- nc : ! ~ a: 

a) pela Comissão de Programação 
FinanceiI a do M·.n:5tér:o da Fa~·:nda 
os atos relativos à programação fi
nanceira de desembôlso; 

õ) pela Contadoria Geral da Re
pública e pejas Contadorias Seccio
nais, os balancetes de receita e de_ 
pesa; • 

c) pelas repartições competentes, o 
rol de responsáveis . pela g . arda de 
bens, dinheiros e valôres pÚblicos e 
as respectivas tomótdas de conta, nos 
têrmos da legislação anterior à pre
sente lei. 

§ - 29 - Nos Ministérios Militares, 
cabe aos órgãos que forem discrimi
nados em decreto as atribuições in
dicadas neste artigo. 

Art. 215. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasllia. em 25 de fevereiro de 1961; 
1469 da Independência e 799 da Re
pública. - H. Castello Branco 
Car los Medeiros Silva. 

Departamento de Imprp.DSa Nacional - Brasllia - 1968 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 1081-A, de 1968 

(Do Poder Executivo) 
N A ~ , 

Dispoe sobre a apl~caçao, n~s Estados e Municlpios, 
das normas relativa s as licitaçees previstas ,no Decreto
Lei nQ 200 , de 25 de fevereiro de 1967, e da outras PtQ 
~ências; tendo pareceres: da Comissao de Constituiçao 
e Justiça , pela constitucionalidade do projeto e da e-, N _ 

menda de Plenario; da Co~iss~o de Fiscalizaçao FinaQce1 
r a e Tomada de Cgntas, favoravel a2 projeto e contrario 
a,emenda de Plenari~; e, da Comissao de Finanças, favo
ravel ao projeto e a emenda de Plenário. 

(Projeto nQ 1081, de 1968, a que se referem os pareceres) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 1081-A, DE 1968 

D ispõe sôbre a ~plicação, nas Estados 
e MunicípiOs, das normas relativas 
às licitações previstas no D ecreto
Lei n." 200, de 25 de fevereiro de 
1967, e dá outras providências; ten.
do p.!Lreceres: da ComIssão dJe Cons
titUIção e Just:ça, pela c~nstitucio-

, n:Llid'ade do projeto e da emenda 
de Plenário; da Comissão de Fisca
lização Financeira e Tomada de 
Contas, favorá7:,el atJ projeto e con
trário à emenda de Plenário; e, da 
Ccmissão de Finanças, favorável ao 
Projeto e à emenda de PlenáriO. 

DO PODIEiR EXlElCU'lU'VO) 

(cF!ROIJ'ETlO iN.9 1.001, DE 1S68, A 
QUE ElE REFlEI~1ElM OS PAIRE

CERE3') 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 19 Aplicam-se aos Estados e 

Municlpi'Js as normas relativas a li
citações para compras, obras, serviÇ<Js 
e alienações, previstas nos artigos 125 
a 144 do Dec:etO-Iei n9 200 de 25 de 
fevereiro de 1967, a .ndidas as mo
dalidades contidas nesta Lei. 

Art. 29 Os limites estabelecidos nOa 
a 59 e 69 do artigo 127 do Decreto
lei n9 200, para as várias formas de 
licitação, serão fixad'JS em lei esta
dual. 

Art . 39 Os pra2lOs de que trata o 
art. 129 do Decreto-lei n9 200 pcderão 
se," reduzidos à metade. 

Art. 49 Respeitado o disposto les
ta Lei, os Estados poderão legislar su
pletivamente sõbre a matéria tendo 
em vista as peculiaridades reghnals 
e locais, nos têrmos do ~ 29, do ar
tigo 89 da Constituição do Brasil . 

Art. 59 Esta Lei entrará em vigor 
nt. data de sua publicação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, em de de 1958. 

MENSAGEM N9 108-68, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores Mem
bros do C'Jngresso Nacicnal : 
Na forma do artigo 54, parágrafos 

19 e 29 da Consti .ulção tenho a hon
ra de submeter à deliberação de Vos
sa,., Excelências, acompanhado de Ex
posição de Motivos do Senh'Jr :.nnis
tro de EstaQo do Interior o ane~o 
projeto de lei que dispõe sô~re . a apl1-
cação aos Estados e MUDIClplCS das 
normas relativas às ücitações previs
tas no Decret'J-lei nQ 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, e dá outras provi
dências. 

Bras1lla, 4 de março de 1968 . -
Costa e Silva. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
MINISTÉRIO DO INTERIOR 

E.M . NO 0034 - De 8 de fevereiro 
de 1968 

ExcelenUssimo Sr Presidente da 
República: 

Tenho a honra de encaminhar " 
elevada apreciação de Vossa Excelên
el&. o anexo projeto de lei. dispondo 
sôbre a aplicação a'Js EstadOS e ~u
nicipios das tlorml;\S reI a ' ivas às llcl
tações previstas no Decreto-lei m1-
mero 200, de 25 de fevereiro de 1967 . 
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A Constituição, na letra "coto do 
inciso 1l''VU, do seu .lrtlgo !JQ firma 
ser da competênCia da ::Jnião lel5lslar 
8ôbre normas geral.! .le direito finan~ 
celro. 

Ccm a en~rada em "i!;?r do Dllcre~ 
to-lei n9 200, de 2" de fevereiro de 
1967, as normas de jlrelto flnanc el-o 
contidas em seus artigos 125 a 144 
vieram substituir, para a União. as 
normas d'l Cl'ldigo dp. r.'ln abl1idad~ 
PúbLca relativa.s a licita~ões. 

O ref'rido Decreto-lei nã<J escIa-e
ce. porém, se as rp~mas n1r:nas se
riam aplicáveis Igualmente, aes Es~ 
tados e Municípios. 

Esta situação tem c~lado dúv'das 
na anlicacã dos tl'xtos legais ocas'o
nando critérío, diverso, na~ Il ci t,a"õ~~, 

' o que acarreta , pela continua falta de 
un 'f"-midadc Dreiut~n~3o _ ad 'll1 " 1~
tracõE>S estaduai s e municipais e &0& 
lntpre~sa rl1s r.os C"l'1 ' ratos, 

Em face d~ssas dúv;das quanto â 
ap1ica.;ii<J do Dec-eo-Iei n9 200 . e ten
do em vista Q1le os !!:sI adús ' Muni
clnios vpm ap!ieando oooa o ~ódl"o fIe 
Crnfabilid·ode Pú ollca , ora o citado 
Decreto-lei, faz-sp necessá rio seja dis
cip' l'nada a ma téria. 

P1r se tratar de assunto de direito 
financ '!iro contido no amplo c:mcei 'o 
dtl finanças públicas, venho submeter 
a V1Ssa Excelência o encaminhamen
to, ao Congresso Nacional do an~xo 
projeto de lei. ' 

Nes'a oportunidade renovo a V,essa 
Excel€ncia os protestos do meu mais 
profund1 rpspeico . - Atomo Augusto 
de Albuquerque Lima. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N'I 200 - DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 1,967 

DIspõe sôbre a organização 1f.a Ad
nistração Federal '.~tnbel<!o< dire
trizes para a Reforma Admtmstra
tva e da outras pr'Jl1dênCa:3. 

.. ..................... 

. .... .. .. .. ....... ........ ...... .... , . 
TÍ'lULO xu 

Das Normas relativas a lici tações p4rll 
compras obra& serviços e all K71açôes; 

Art . 125. As licitaçoes pa,':> com
pras, ob: a.s e servIços passam a re
ger-se, na. Administração Direta e n~ 

autarquias pelas normas COl'1SCll)s
tanc:adas neste Tit.w. ' d;~nrn.icõPs 
complementares aprovada.. em de
creto. 

Art. 126. As compras obras e ser
viçr)5 efetu .. r- , e-·!,lO com ~strita otlSE'r
vânl.:ia ao ,rin':)pi;) da li"I~.I\i) 

§ 1.9 A Jcitação s6 3 ~N di~pt' ns:lC~a 
ncs C8..90S .l"" I stos T,t!<; ',a, lei. 

§ 2.ry E' dispensável ah;J[llção: 
a) nos casos de guelra grave per

turbação da ordem )u calamidade pú
blica; 

b) quando sua rp.à';nçãc. C'lmpro
meter a , egurança .laCl· , ,h . a jUiN 
d" Presidente da RepJ..,lJ'd; 

C) quando não a';1l ,1J~E'tr. iu,e-ps
sados à licitaçao an terior mar. tirtas, 
neste caso, as conôlções prees ',.-ll>ele
cldas; 

'1.) na aquisição de m!l.tel'!9.!s rCjul
pamen tos ou gener')s _" ,e so pl),jem 
s er to n ecidos p:>r produ:.or Empresa 
ou represen lan Le !')'llP i' l! :al ·.'XCIUSI
vos bem como na :on " \ ,.,rP .• , d' SN
viços com jlrOfiSSlOn r,s (HÃ fi rma;; de 
notória especlalizaça.J, 

e) na aquisição j e . obras dE arte 
e objetos nislórIcos; 

1) quandO a operaça.·) enVOlver cou
ces ionarlU do SerVI.; ., pl.bli.:o ou ex
c.uslvamenLe, pessoas l~ d.J'e,t.o pil
bl:co lU Lernu ou en "H1ad~" SUJeHa~ ao 
seu cunLrole maJor! '.a .. ·v 

Q) na aq'üsição lU ar~e::ll1amento 
de Imóveis destinados <10 Se!'nço Pu
buco; 

h) nos casos ae ·,O'lp.rgenrl... c'a
racLerizada a urgen-:ia · dL atená::nen
to de siLuaçáo que ,J" " Oi l;caSlvnar 
prejUlzos uu comprometer a seg(L.an
mentes; 

li nas compras ou execuç\i.c ne 
obras e ~ ervlço~ de pequeno "l·t.o, 
entendidos como .al os IJue !!',V'J!ve
rem importãncia ;nferiol a cine" vê
zes nL! easo Qe CLmp. a s, e serVIços, 
e a. cinquenta vêzes, no ;;aso de OI.. ' as, 
o valor do maior salário-minimo 
mensal . 

§ 3.- A utilização da faculdade ·1lD
tida na alinea hl do jlarágra1) ",n
terior deverá ser imedat,amenre 'L
Jeto de justificação peran te a ,,'hO
ral de superior, qu e julgará do al.'êr
to da medida. e, se fár J ca -,), "1'{)
moverá a responsabilidade do !un
cionário. 

I 
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Art. 127. São modalidades de 11c-,-
tação: 

J. - A concorrência. 
II - A tomada de preços. 

In - o convite. 
§ 1.9 Concorrência é a modalidade 

de licitação a que deve recorr~r a 
Admin;stracão nos casos de compras, 
obras ou serviços de vulto, em qJe se 
a<lulIle a participação de qllalq'Jcr 
licitante através de convocaçao ::ta 
maJOr amplaude. I 

• 
~ 2.9 Nas concorrências, haverá, 

obrigal.Orimenle, uma fa e init:~al ' e 
habilitação preJ:mina1 desti nad4 a 
comprovar a plena quaJiflcaçá:> ,]OS 
intere~sados para realização do lOr
llecimenlo ou execução da abfa. ou 
serv:ço programados. 

§ 3.9 Tomada de preços é a modali
dade de licitação entre inter~ss9.dos 
previamente registraaos, obserVl\oa a 
necessária habilitação. 

§ 4," Convite é a modalidade de 
lici tação en (re in teres ' ados no -amo 
pertmeute ao objeto da licitação, Em 
número min:mc de tres, escolhii05 
pela unidade administrativa, registra
dos ou não , e convocados por es(;'ito 
com antt'cedência minima de 3 (três) 
dias Úte:s. 

~ 5,9 Quanao es tratar de comnras 
ou serviços . cabe realizar concorrén
(; 1<1. se o ~eu vulto fôr i&-ual ou :;u
perioJ' a dez mil vêzes cio maior sa.
lár!o-minimo mensal. tomada Je nre
ços , se inferiOr àquele valor e ig-ual 
ou sup?rior a cem vêzes o valor do 
ILaior salário-minimo mensal; e <!un
vite, se inferior a cem vêzes o '.alor 
do mliior salário-minimo, obsen-ado 
o disposto na alínea .) do paragra90 
2.9 do a. t. 126. 

§ 6,9 QuandO se tratar de obras, 
caberá real izar concorrência se o ' ('u 

vulto fôr igualou superior a (Iutnre 
mil vêzes o valor do maior ~a'lárlo
mínimo mensal: tomada de ureços, 
.se inferior àquele valo! e igllSOJ ou 
superiOr a quinhentas vêzes o vII.or 
do maior salário-mimmo m,~nsal; 
convite, se inferior a quinhentas ',ê
zes o valor do falárlo-mlnimo mi!D
sal, observado o disposto na al1nea I 
do pa.ágrafo 2,' do art. 126. 

§ 7,9 Nos casas em que couber t0-
mada de preços a autoridade admi
nistrativa poderá preferir a concor
rência, sempre que julgar conve;.Ji
ente. 

Art. 128. Para a reaJlzação de to
macas de preços, as unidaaes aaml- ' 
nlstrativas manterão regi.!'tros "alas
trais de habilitação de firmas, IJi'no
dicamente aLuallzados e consoantes 
com as qualificações especificas el-i.b.
belec:das em função da na tureza 8 
vulto dos fornecimentos, obras '"'u ser
ViÇOS. 

D 1,9 Serão fornecidos certificados de 
registro aos interessados inscritus. 

§ 2.' As unidades administrativas 
que incidentalmente não d'lsponham 
de regisiro cadastrru poderão socor
rer-H do de outra. 

Art. 129. A pUblicidade das UC1-
tr.çõe8 serà a~egurada: 

I - No caso de concorrência, :l'e
ciante publi~açao, em órgão ofiCial 
e na imprensa diá.ria. cOm antecedên
cia niímma de trinta dias. ce noticia 
resumida de sua abertura, com 'lJ\.iI
cação do Jocal em que os interp.ssados 
poderão cbter o edital e tôdas as 
informaçõf's necessárias . 

n - No caso de tomada de preços, 
mediante afixação de ediJal. com an
tecedênCia mmima de quinze dias, I'm 
local acesslvel aos interessados e co
municação às entidades d .. classes, que 
os representem. 

Parágrafo único. A Admlnistr'lçáO 
paderi! utllJzar outros meios de nfor
Dlaçao ao seu alcance para maior dl
vUlgaçao das licitações, '!om o obJeti
vo de ampliar a área de competiçao. 

An. 130. No edital lndicar-se-á, "
com antecedência prevista, pelo me
DoS: 

I - 1)ia, hora e local. 
D - Quem receberá as propostas. 
Dl - Condições de apresentação 

dt' propostas e da participação Dl!. Ü
citaçao. 

IV - Critério de julgamento daa 
propostas . 

V - Descrição I!Usclnta e precisa 
da .iclt ação. 

VI - Local em que serão presta
das Informações e fornecidas plan
tas , instruções, especIficações e ou
uos elementos necessários ao percelto 
conhecim€,nto do objeto da licitação. 

VII - Prazo màximo pata cumpri
mento do objeto da licitação. 

Vlll Natureza aa garantta. 
quande exigida. 

• 
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Art. 131. Na hab1litação, as Uci
tações, exigir-se-á dos iu teressados, 
exclusivamente, documentação rela
tiva : 

I - A personalidade juridlca. 

Jl - A capacidade técnica. 
m - A idoneidade financeira. 
Art. 132. As licitações para obras 

ou serViços admitiríi.o os seguin tes re
gimes de execução: 

I - 1!!mpreitada por preço global. 

JI - Empreitada por preço unitá
no . 

m - Administração contratada. 
Art. 133. Na fixação de ::rlterios 

para Julgamento das licitações :evar
se-ão em conta, no intereSô,e do ser
ViÇO público, as condições de quali
dade. rendimento. preços. condIções 
dI'! pagamento, prazos e outras ·)erti
iOen ces, estabel-ecida3 no edital. 

Parágrafo único. Será obrigatóna a 
Jt<rtlflcação escrita da autoridade 
compe~ente. sempre que nào fôr es
colllida a proposta de menor prt:ço. 

Art. 134. As obrigações. decorrE'll
tes de licitação ultimada, constarão 
de: 

I - Contrato bilateral. obrigatOrIo 
nos -casos de concorrência e facultati
vo nos demais casos, a crlterio da 
autoridade admllnstratlva . 

n - Outros documen tos nábels, 
tal:> comQ cartas-con tratos, Ilmppnno 
de despesas. autorizaç,ôes de compra e 
ordens de execução de serviço. 

§ 19 Será fornecida aos interess'l
dos . sempre que posslvel, a minuta do 
futuro contrato. 

§ 29 Será facultado a qualquer par
t icipante da licitação o conhecimen
to dos térmos do cOntrato celebrl1uo. 

Art. 135 . Será facultativa, a .;rité
rio áa autoridade competente, a eXI
gênCIa de prestnçao de garantia por 
parte dos licitantes, segundo as se
gwntes modalidades: 

I - C~uç~o em dinhe4'o, em ~Itu-
los da divida pÚblica ou UdeijullSOria. 

II - Fiança .bancárla. 
li - Seg~o-garant1a. 

Art. 136. Os tornecedores ou exe
cutantes de çbras ou l>ervlçOS estarão 
sujeitos á3 ~lli.qtes penalldad~; 

I - Multa. preVista nas condições 
de licit·3çao. 

II - Suspensão do direito de IJcl
tar pelo prazo que a autoridade com
petente liKar, segundo a gradação que 
10r estipUlada em fUnção da natmeza 
da falta. 

Il - Declaração de inidoneidade 
para licitar na Administração Fedt:1 aI. 

Parágrafo único. A declaração de 
inidoneidade será publicada no 'lrgáo 
oficial. 

Art. 137. Os recursos admisslveis 
em qualquer fase da licit~çao ou da 
eKecução serão definidos em regula
mento. 

Art. 138 . ti: facultado á autoridade 
imediatamente superior àquela que 
proceder à litnçao anula.-Ia por sua 
propna iniicativa. 

Art. 13Y. A IIcitaçao só será '.D1Cla
da apos defiDlçao suficiel1 te do seu 
Objeto e. se reterente aubras . ,Juan
dv houver an teprojeto e especiJ ICa.
çõeb bastantes para perfeito enteuuI
meu to da obra a realIzar. 

Para.grato unico. O fispo~to na 
parte lmal deste artigo niw se apli
cara quando a llcltaçao versar SODle 
taxa úlllca de redução ou acrésc.mlO 
dos preços unitarios objeto de Taot:la 
de Preços oficial . 

Art, 140 . A atuação do licitante 
11(, eumpnmento de Obrigações as:>u
midas sera anotada no l'especwiu re
gistro cad astral. 

Art. 141. A habilitação prelimlIlar, 
a mscnçao em registro cadastral e o 
jUlgamento das COllcorrenClas ~ to
madas de preços deverao ser confIados 
a comissão de, pelo menos, três mem
bros. 

Art. 142. As licitações de âm bito 
internaclOnal aJustar-se-fio as dIre
trizes estabeleCidas pelos órgaos res
pOllsa vels pela polítICa monetárta 6 
pela polltica de comércio extenor. 

Art. 143. As disposições deste Ti
tUlo aplIcam-se, no que couDer. as 
alienaçôes. admitindo-se o leilão. lIes
te ca ~ o , entr-e as modalidades de lt
citação. 

Art . 144 . A elaboração de projetos, 
poderá ser objeto de concul'sp. .;om 
estipulações de premios aos coru:or
rentes classificados. obedecidas as con
dições que se fixarem em :egula
menta . 
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Art. 214 . Esta Lei entrará em vi
gor em 15 de março de 1967, obser-

. vad(' o disposto nos parágratos do 
presente artigo e ressalvadas as dis
p osições cuja vigência, na data da pu
blicação, seja por ela expressameLlLe 
determinada . 

§ 19 - Até 9 Instalação dos órgãos 
-centra is incumbidos da admiinstração 
financeira, con tabilidade e auditona, 
em cada Ministério (art. 22). serão 
enviados ao Tribunal de Contas. para 
o exercicio da auditoria fin:mceira : 

a) pela Comissão de Programaçao 
F inanceira do Ministério da Faz,enda 
os a tos relativos à programação fi
nanceira de desembOlso; 

b) pela Contadoria Geral da Re
públIca e pelas Contadorias Secclo
lIalS. os balancetes de receita e des
pesa; 

c ) pejas repartições competent es, o 
rol de responsáveis pela guarda de 
bt:ns, dinheiros e valõres PÚblicos e 
as respectivas tomadas de con ta. nos 
t ermos da legislação anterior à pre
s en te leI. 

§ - 2\> - Nos Ministérios Militares, 
cabe aos órgãos que forem discmni
n ados em decreto as atribuições in
dicadas oeste artigo , 

Art , 215 . Revogam-se as disposições 
em contrário, 

Brasllia.> em 25 de fevereiro de 1967 ; 
1469 da mdependência e '199 da Re
pública, - H. Castello Branco -
Carlos Medeiros Silva, 

EMENDA OFERECIDA EM PLENA
I ruo AO PROJETO N9 1, OH, DE 
I 1968. 'MENSAGEM NQ 108-68, DO 
, iPODER EXECUTIVO-. 

Acrescente-se o seguinte: 

I Art. As dispcsições d esta Lei e as 
~o art . 143 do Decreto-Iel .:lI' 200, de 
25 de fevereiro de 1967, não se apli
cam às alterações efetuadas pelas ~e
partições fazendárias, de bens e met
'cadorias apreendidos em processo fls
-cal, as quais con tinuarão :lo ser regi
das pela legislação tributária especí
fica, 

Justificativa 

, O artlgQ 143 do Decreto-L~I n 9 200, 
~e 1967, e bem ass im as dispusições 
do projeto seb exame, estendem 9-S 
!normas relativas à.s lici tações de 
'COmpras, obras e serviços, tarr.bém. às 
slienaç6es . No caso de Qen$ e mer-

cadorias ap: eendidos por In f=ação da 
legislação t ributária , p as s 1 v tl i S de 
alienação em vár ios casos, \) processo ' 
{le alienação já se apres~n ta regulade> 
e disciplinado Em minúcias por diph>
m as legais especificos . Dai ':ntender
mO& oportuna, necessária e esclarece
d ora a exceção que se faz, com o ãis
positivo orl\ proposto. 

, Sala das S essões, em 11 de março 
{le 1968. - IXJin Vieira. 

PARECER DO RELATOR 

I Usan(io da pre:rogativa que lhe é 
:> r-ribuíd,~. nelo Artigo 54 da Constitui

ção o Senhor Presidente da Repúbli
ca encaminhou ao Congresso Nacio
nal a presente mensagem. 

I A primeira vista, pela <;imples let
'tura da ementa, pareceu-nos uma in
tl'~fer"nci8, da Un-ão n a comuetência 
privativa dos Estad,05 e MunicípIOS. 

I 'Melhor examinando, p ortlm, con
cluímos que a norma estab~lecià a na 
letra "c", inciso XVII, do a:- tigo 89 

da Constituição, efetiva m en te nã.o 
colide com qualquer atrib'li;ão espe
cifica deferida pela Constituição re-
1ativamente à competência d :Js Esta
tiOs e Municípios bem discipllnadn,s no 
seu CapitUlo ITr. : sto quan co ao es-
'Pe c ~o jurldico constitucio:lJJ . Quan
to ao mérito - e aqui vou um P OUt;O 
'além - a propr5ição é alta :nen te 
moralizadora; pois, além de traçar 
uma n mma única para todo o País 
1110 que tange às licitações trará um 
hãv·o estimulo para as concvr:cncias 
!públicas e tomadas de p: eço, lib"rtnn
do !linda ('5 Execut'-vos estaduais e 
municipais de pressões men<>s legíti
mas. 
I S.-mos pela constitucionalidade do 
!Projeto como da Emenda !lo Depu
tado Doin Vieira. poJas própr jns ra
zões de sua justificação. 

E ' o parecer . 

I Brasília , em 14 de março de 1968. 
~ Raymundo D iniz - R elatO!", 

p~ J>A COMISSÃO 

A <Comissão d~ <constituição e Jus
d: jça . em reunião de sua turma " B", 
Teal!zada em 14 de março de 1968, 
opin<:~ unânimew.ente, pela constitu
cionp,lida,de do Projeto n~ 1.061-68, e 
'd'a Emenda -de Plenário ao - mesmo 
a,p es~ntada, nos tênnos do rarecer 
do Relator. , 

• 
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I 'Estiveram presentes OIS Srs. D'pu
ta~os Djalma Marinho, Presidente, 
lRaymundo Diniz, Relator, Celestin'J 
!Filho, Arruda Câmara, Jooé Sa!Jy, 
lMa t. a Maahado, W i I s 0:1 Mart.ns, 
!Murilo Badaró, Pires Sabóia, Rubem 
!Nogueira, Tabasa de Alm~id't, Luis 
'Athayde, Raymundo de Brito, J csé 
Guelra e Erasmo Pedro. 
'1 Sala das Reuniões, em 14 de mar
ço de 1968. - Dialma Marinh,) 
Presidente . - Raymundo Di.niz -
Relator. 

COíMISSAO DE FTE:ICALl'ZAÇAO 
FINANCEIRA 

PARECER DO RELATOR 

I Pela Mensagem n 9 108, de 1961l, o 
Senhcr Presidente da Repúbiica en
'Caminha o anexo projeto ue lei que 
dispõe sôbre a apLcação, nos Estados 
e Munic:pios, das normas r elativas as 
licitaçõEs previstas no Decre~o-Iei nú
mero 200, de 19-37. Acompanha tal 
expediente a Exposição de Motivos 
n 9 34, de 1968, do Sr. Minl~tro da 
Interi'c r, da qual se extraem <JS pas
ilagens adiante, jus.ificativllS da pro
posição em tela: 

"A Constituição, na le t!'a "o", 
do inciso XVI-, do seu artigo 8'.>, 
firma ser da competência. da 
IUnião legislar sôbre normas ge
rais de direito financeir'). 

"Com a entrada em vigor do 
Decreto-Iei n 9 20()0 , de 25 de fe
vereiro de 1967, as no:mas de di
reito financeiro contidas em seus 
artigos 125 a 144 vieram subsistir, 
para a Uniã,o, as normas do Có
digo de Con tabilidade Pública 
relativas a licitações. 

"O referido Decre:o-lei não es
clarece, porém, se as me3mas nor
mas seriam aplicáveis, igualmen
te, a,os Estad,cS e Mun~cípios. 

"Esta situação tem criado dú
vidas na aplicação dos textOs le
gais, ocasionando crité:ios diver
sos nas licitações, o que acarreta, 
pela continua falta de unifol'mi
Qj ue. preJ ulzos às adm!l1istrações 
estaduais e municipais e aos in.e
re&ados nos contratos. 

"Em face dessas dúvidas quan
to à aplicação do Decreto ·Iei nú
mero 2CO, e tendo em vista que 
os ~s taa03 e MUDlCipl03 vem apli
cando ora o Código de Contabi
lidade Pública, ora o citado De
creto-Iei, fa2í-Se necessállo seja 
disCiplinada a matéria." 

I Cabe ressaltar, aqui, as oportunu' 
medidas c~nstantes dos artigos 29 e 
39 do projeto, admitindo a reada!Jta
ção dos limites de prazo e valor para 
as licitações, com vistas a per:ultari
'dade do mercado e conveniéncia es
itadual ou municipal. 

Ao projeto foi apresenta:!.a emenda. 
aditiva pelo Sr. DEputado DJ,in VU
ra, visando a excluir das normas ge
rais de licitação a alienaçã,o de bens 
e mercado:ias apreendidas por infra
ção da legislação tributária. 
I Essa emenda parece-nos deslleceJ
sárta, pois o artigo 143 do ci~ajo De
creto-leI notado pelo aU Cor de.a, ad
mIte expressamente o leilão nus alie
nações modalJdade genénc3. aplicada. 
à VEnda de bem e m ercadonas nas 
circunstâncias lembradas. 
I Somos, assim, pela apr'}va.çáo d(). 
projeto e rejeição da em~nua ofere
Clua em plenáriO. 
I 'Sala das Ccmissões, em 15 de mar
ço de U168. - Wits~n Hraga - J:<.e
la ~or. 

pARECER DA ';OMISSÁO 

A Comissão de Fiscalização Finan
cei. a e ·llJma·ua lteL:on . a~, Em sua. 
1 eumao orumana de 20 de março de 
1 ~bll, pres,en~es os :,enh(}re3 L'-"pu.ados 
úabnel Hermes, Tu€odulo d~ AIOU
quelque, J oao Menezes, HUl'Ilberto Be
zerra Paulo Fre.re, Luna l'relfe, .t a
ren"e' l"lOta, WIlson Braga, Mendes de 
Moraes, Nosser Almelaa, CalH1UlO 
SampaIO, LUI'LZ Sa::lJa, AGIaS L.an .a
heue e EzeqUlas Cosr,a, aprovou o Pro
jeto n 9 1.001-68, do Poa~r Execmivo, 
que "Dispõe sôbre a aplicação n03 Es
tadOS e lvlunlclploS uas n c.h ma3 rela
tIvas às licllaçoes pl'ev_stas n o Decre
to-lei n9 200, de 25 de fev~reiro d~ 
1967 e dá outras providências", e re
jeiLOu a Emenaa ':te Plenari:>, nos têr
mos do Parecer do Relator, Depu ta.:io 
Wilson Braga, tendo o Deputado 
Lurtz Sabiá se manifes tado a favor da. 
Emenda de Plenário , 

Sala da Comissão, 20 de março de 
1968. - Deputado Gabriel He7mes" 
Pr,esidente. - Deputadu Wilson B, a
ga, Relator. 

COM:SSAÓ DE FINANÇAS 
PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

Mensagem do Pode~' Executivo tem; 
por escopo a fixação de uma diretriz. 
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.no que respeita ao problema das lici
tações previstas no D~eco-lei num&
ro 200, de 25-2-67, sempre que as nor
mas devam ser aplicadas aos Es lados 
e Municíp_os. 

A matéria, segundo os princípios 
constitucionais e o decreto-Iei invo
cados pela Mensagem, deve ser de or
dem finanCeira. 

II - Parecer 
Da leitura do projeto observa-se de

sejar alcançar três objaclvos dlsl.n
tos : um buscando incluir os Esta.dos 
e Municipios na ob/:ig3.ção das lIcLa
çóes, nos têlmos dos a~'ts. 125 a 141,1, 
do Decr·eto-lei n 9 200, de 25-2- 67; ou
tro r eduzindo à metad:! o p: azo do 
.art . 129 do mesmo dec!'eto-lei e o úl
t imo facultado aos Estados legi31arem 
de forma suplet.va ten do em vis .a as 
p eculiaridad·e,s r egl'onais e locais . 

A matéria, de orde;m financeira, é 
de forma a merecer o n OSSJ pa .ecer 
.favorável, acolhendo a emenda do 
Daputado Doin Vieira, porque p~rfei
tamente justificável par a 03 Ca.303 de 
a Lenações que aponta . 

Parecer favorável. 

Sala das Sessões da Comlssio de 
Finanças, 20-3-68. - Depu.ado Os
mar Dutra, Relator . 

PARl!lCER DA COMISSÃO 
A Comissão de Finanças em sua 3. 

Reuniao Ordinaria, reauzaãa ~m 20 
de março de 1968, pela TUlma "A". 
sob a presidência do Senhor Depu
tado Pereira Lopes, Presidente e pre
sen tes os Sennores 'Weimar Tõrres, 
Athiê Coury, Doln Vieira, Antônio 
Neves, Osmar Dutrl\., José Maria Ma
galhães Marcos Kertzmann, Flor!'s 
c<>ares, 1.alo Fittipaldi, Paulo Maciel 
e José Burnett, opina, de acôrdo c •. m 
o parecer do r elator, Deputado O"mar 
Dutra, pela aprovação do ProjeLO nú
mer;o 1.081-68 qU J " dispõ~ sôbr·e a 
aplicação nos Estados e Municipi03 
das n ormas rela tIvas às licitações pre
VIstas no Decre to-leI n9 200, d ~ 25 de 
fev ereiro de 1967 , e dá OULl'aS proVi
dências" e da emen ":a d3 PlenáriO, 
contla os votos dos l)epu ~ados Flores 
écares e José Maria Magalhães . 
Sa~ a das Sessões da Comissão de 

F inanças, 20 de março de 1968. -
Pereira Lopes, Presidente. - Osmar 
h u t1 a, Relator . 

Depar tamen to de Imprensa. Nacional - Brasllia - 1968 

• 

• 
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Br 111. 
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d abril d 1963. 

nc i h o "'l-o}et·,) d Lel 
n 1.C81-D, d 1966 • 

Scn o ~ cr t~r1 • 

• 0 a honr d nviar Vosse Exc 1 nci.,. ã 

ci d que ~ dig b t lo co~s1d r ção do S nado ~ er 1,0 
TOj to d L 1 n 1. l-S, d 196. ~u dis õe 9 bre a~lica-ão 
os ,ot"t do ~~untc1t io~ d~s n as la.tiv s licita"'''' pr -

vista no Dec to-lei n 200, d 25 d f v r iro de 1967, ~uc di 
põ . ô r 4 gan1~ -;ão da Admini tr .... 30. eral, e!lt b ltte d1re 
tri~ p a RePor A in! tr iv, à outr rovid ia ; 

oi _ub. tido con idffaç-o d ... B ar do D put do os t~r-
d r i -mo _ O rt. 5. 1 ~ ~ 9. d .. n t tu ,; O F e 'ra 1. 

ito . oportunid d p r nov~r a Vos 
xcel 1 o prot ltc;: sti ai distint. con-
id rac;ia. 

L (. \ 
I r '- .. < ,L L I . ( "'-' ,-

I 

A ua rxc.:elncia o s~ nhor 'i n dOJ' DIl~ fiTe lZ. 
pri iro J~cr t rio do Se do ~eC r~l. 

GER 6.03 
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F'RE!C Dl NelA D,ó PErL.'PLlCA 

b11co inturno vU 

jOl'~t "..I.ic.; 

.. 
a sujeitas a.o Deu controle Dí~ 

g) nu alu~~1,-0 ou rr n an~nto de i lSveis 

J ' ·tl r. do ... ao J :lrvi,.o . Ú lioo; 

i) .. lOS C (;.)s 
A • 

( omerg :m:n._, c rac terízal a a 

. "gê ~i...4 l; ... .ndLb .nto e i 1, ua ;3:0 ue 089 ocasio -. " n r ,tJreJUJ.Z03 c ~ rometer a OOC1"': nço.. 0..0 escoas ,.2 

b~' ,uens o, (q ·L8..:lntoS; 

i) 
... 

ri • na ° ,) l~r 1.0 ou e . ecu'''u/J oor t'l e ~ 
~ . 

",00 \.. G v er..:> v lto, '~n 1.. end1 él o o CO~· o tal o'"' .1.' 

v ne oro 'ânci '1 .Lnf rior a cinco 
.. 

vaze. , no cuoo 
,. 

o) pa~, c o l~ o., e u cinquenta V~Z s, no G 60 

obras, o V'd.lor do ma.ior sal "rio- mínimo 4.en;;.>ul . 

nervi -
de 

do 

§ 3D A. utilização do. facul('h.de eonti a 

alí nea h do p' r-lgL' -f'o ant~rior d verá ~ r ir4e i r.l.:.n 116 ooj +'0 

justific, ção pert.ni;e a aut rid lO C. su.perior, uo julg, .rú (o ::la:' 

da ":loélida., c, ee fõr o c so, prol!J.ovcrá a rcsponmJJilid .. 10 do 

na 
de 

to 
f ;n -. , . 

c~on r~o . 

-" ... 0 8 '.1) ,..... ... , ... 
ou servirias 

1ici t nt.e [li 

Art . 121 . ~o mod li adoa de lic1taç~ : 

I A 
... - eOllcol'rencia . 

11 - A t a u. u preços . 
II - O ... ..., lvi te . 

§ 12 ... , 
UO~ cOl'rc'ncia e . dRliJ~ e de lici ta-

ve rc.o '.CE:lr a AduJ. •. aLra"ão nos 0' SOS , 

(. vlcl 'to, em .1l6...,0 d.mi te a i. <.I.rticj,p l';ãc 

Vél de c::>r-.voc: ção Ju. maio"'" am~llitude . 

00 :pru.' ' , obras 

de 1.....a1<i1l r 

ft 2 ..... s c nco_'i:ênol o , 11 ..verú, oorigatoriã 

,ente, 

.t rov 
f<~sc i .1eial 1") labil ' taç - o ,./1:'01... n r li stí nz. lE!. com -

a lena lirica~rro dos intcres l'OS 1 tra ro~li~a~ao do -
.L~orneci ento ou o ee ;5.0 ], , 

I .. wra . ("'rvi. ° o' J.adoo • 

)0 a.e .i?reçola 
, 

oi taçlo \ nt 'e 4.ntcreGG~rlOO pr'.vi IH..: Le I' .ietra os, obsc.{·vada. tl no!! 

(' "HJS ' ria 11 bili,' ção . 

~ 412 avn\~ te ' u modalll ".1 tio 1ici ta ;ão en 
tre i ntC'rcsÍ:'u. :.HJ no . 1.".;.0 rtillonJ"e '\0 objeto a li01 tação, 

, 
m nu 

.;iotr os 

l·e 3 (tr":s) 

-U IH .. ' COl1.VOC ..loa 

·~t ' .... :1.6 . 

o 

-
re -

lO "ni .J1J~ri to COM t ntee cdcncia lill. 
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ü cra't 1r e ;, '.t; r~ o OlÁ pc vi ,'os, 
... 

p~lto for i alou u' criar a C t 1>0 [. o :l i ar 
.. , 

c.),!orronc~J. e o :::ou 
A 

(ez !...lI voz o v.1oL 110 • ~ior ... ·doI ' rio-llÚnimo ene .. 1, t i..t U.a de 

llf ~ri o .~ 01 v .lv!' i > ' .. 1 t) 0\4.1' rior 
.. 

\ C ,m v zoa o va -
, l' . 
~Oi _1.0-lar 0.0 , r I mo r 01'1 Elal ; (1 vi t 0 , .e inferi o.!.' a "! em 

... 
ve -

i ] , i , . 
) O'" ~. r O-f! ~rumo, 

G- Qu.n c e trat.r o 
, 

1ras, ca )Cru l.'Cáli -h • _ 

Zd.r ,; .Dor r n ,~a 9 o r 9' v 11.,0 f)' i"; .uü ou 8....t C 1'1 or a d..inzo mil 

v-:zes o v'tlor c~. aior ::la.1 " -io-·ilÍniT' o j (nm.'l.l; toma .. B. ( ... (; '"- r.e~on, 8e 

inferior \'1 :tele valor e i ,ual o..t nu1 ol1.or s. 'luinhcnta, vêzes o valor 

do 'dor ial ' rlo-InÍnirrlo L...onoaJ.; c nvi te, u(: inferi 01' '1. ... uinl.ontas vjl 

'('9 o valo] de.. ~al'rio-mínimo Jcnsal, ()b erv.do v 

1 do ~ ?Q do rt . 126 . 

§ 7Q NOE C'\908 em u couber to .4 üe ~l'e,08 

n 4 .. cri . e 'clminirlt tivt~ lJoàE r: 

e j'ü r c nveniente . 

o:'o1"ir U J •• co .. :. lc.i.t, (3 .... 1"9 

ArtQ 128 . ... 
ara a ro liza;ao (e tOJ~Jas de 1'0 -

.;o~;, as .,mL. co .1.dLdnil-'! rntivaB I. ntllrão r' istroCl c ao.raia cc 

] •. ~lli <l.~ão de fil"IrL."la, 1. erio"L: .. t lente 11 .... ali.lados e ; l;'lOclnteo com 

.. Ialiei !<l~ÕOS co ecífü~,_s HJta cl(.:;!d·s C' 

clto Joe fOlnecLl JltOfJ, obx'as ou ,·ervi,;otJ . 

-f n ao U IL. t. tLreza 

ol'neclclo<, c erti 'io' 00 uO 1', ietro 
Cf" nL l' nO'lucs nf3critos . 

2º As uni de9 ldL.i .istr ltivas {ue incLlen -.... 
OL\>e rlllJ 'i ... onL·.un' r( i:otro c 18 I"il .1. 00 erão cocorr ,r- 'o do 

v o 'ra . 

Art . 129 . A lU.Jlicl :"':..It! 
,.. 

1 .. 8 lic1 ta OCr! 
, 

ora 

a 3 e r' a: 

I '" n .. :iLl. , WJdi nte Ilc&. - .:'io o 1'10 .. ncor ..... t ~ -
o fie _,-ll ir di 

, • Tl..'.\ l~en a. r~a, ~om 1 .. ,I.! e -- ,-
~o, 0_' 

trinta dias, 
, 

il~ • e c 110t. reSUIlIJ. a 'ua '1 ,.. • I" f rd n,l (.I. "'lc~a... kI. 

" b(u,turcl., corr. i d' .... ~ .l.';ao o local em . e 00 int - r .., .l 00 

o edi .al tôd i lforma r; ões 
, 

f a .", 11 '~ • 'sa "'J -
,.. 

.. ' rao ubter 
;1 s . 

11 - .. 'o C'L3u c t J la meuL nte l.1'i --Xu"uo i 
, 

lJ.!Ull'l.fl de, uinz e ias, 
(' 10,.1 .i:ossível aOJ in,,~r oa:loo e com ..... .ni·ação às en -

-< OF\ r~p. j' -"ntnm ...... _ • o.) v "' . 
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i ~ r -> v 
.... 

çao . 

o .... ro • ~i o'1 1 

s li it,l,:fõ a, 

·ll·;5.er fo 'Jlico . A Adn ... L LL ~r l.r;ão 

ra -maior 

'O~ o obj ·~ ivo ue ampli 1 a 
, 
reu vH 

• 

(l i vu.ll@ 

, _1 (ti -

Art . 130. No Cf ... ' I, 
, 

1 in i~ r- e-a, com b.nte -
lo .lenos : 

I - l }i , l , ho a (: Loc'1 . 
rI Q;e~ flC\,; 'Ler 

, 
.. ro.!; os Las . - u .. 

111 C Ildi - ntu.·:o O.Jtac o )B te • 'co ,~ ro v-" 'I 

a r ,iüi .. açi o n~ lici t ç;o . 
IV - Cri t{~rl( t Ju.l .Lento lao ! co. u~1t'lO . 

V - D .::;c ri J' o B 1 ~ d. c L (;1 ~ u d'1. 1 i c;ji i,.ê; 

-t • • 

VI - L o ~ 1 t:L. 

e 1 c,rnf;.!i .HS II ntas, in rllções, eu.!; (ci f i caçõ os u 

ou· ro~ .le .. . t ntoz nOCO/h ' rio ] fiO ... 

objuto a licitação . 

f,iLo conlüciruentodo 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

V'Y6cY D ~~O DE RED4ç 
~ -.\<e ~O 
- c--~ O 
~ C> * c: 'li &'. 

..., ..., O..f .... Q 
COMISSAO DE REDAÇAO A.t~~A DOS OE 
PROJmO N2 1.OSl-B/1968 
REDAÇAO FINAL DO PROJmO N2 1.OSl-A/1968 

,., A .... 

Dispoe sobre a aplicaçao aos EStados 
e Mgnicípios das normas relativas às 1ic! 
taçoes previstas no Decreto-lei n! ·200,de 
25 de fever§iro de 1967, que...,dispoe sôbre 
a organizaçao da Administraçao Federal,es 
tabelece diretrizes para a ~efor.ma Adminr~ 
trativa, e dá outras providencias. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRmA: 

Art. 12 - Aplicam-se aos Estados e Municípios as normas 
r§lativas à:s ;:lici taçoes para as compras, obras, serviços e aliena
çoes, previstas nos arts. 125 D 144 do Decreto-lei...,n2 200, de 25 
dJ fevereiro de 1967, que dispoe sôbre a organizaçao , da Administra 
çao Federal, estabelece diretrizes"para a Reforma Administrativa
e dá~outras prOvidênCias, atendidas as modalidades contidas nesta 
Lei. 

Art. 22 - Os limites estabelecidos nos §§ 52 e 62 do 
art. 127 do Decreto-lei n 2 ZOO, de...,25 de fevereiro .de , 1967, para 
as várias for.mas de licitaçao, serao fixados em lei estadual. 

Art. 32 - Os prazos de que trata o ~rt. 129 do Decreto
lei n 2 200, de 25 de fevereiro de 1967, poderao ser reduzidos à 
metade • 

..., Art. 42 - Respeitado o disposto nesta Lei, os Estados po-
derao legislar supletivamente sôbre a matéria, tendo em vista as 
peculiaridade§ regionais e locais, nos têrmos do § 22 do art. 82 
da Constituiçao ,Fedêral·." . 

.... 
Art. 5 Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica:;a.o. 

..., 
Art. 62 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

CDMISSltO DE REDAÇAO , 4 de abril de 19 8. 
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• 



CÂM ARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Sinopse 
Flor A DE S n~OI)SE 

,: TO 

Projeto de Lei na 1081, de 1 968 • 

Podor Executivo (Mensag 108/68) 

- A - t tlD i spoe sobr a ap11caçao nos Est doa e lrunioJ.p1os das 
, -normas relativas aS licitaço s previstas no,Decreto-

lei nQ
A 200, de 2? de fevereiro ao 1967, e da outras -

pr,)videnClus 11 . 

# " N e lido c vai ~ imprimir. Despachndo as Comissoes de 
const1t~1ç5o Justiça, de Fi5calização ~1n~nceira e 
TOl11"da __ e Contas 0, e F çns. 
( dcn 07.03 . (,8 - pagina 93 - 2 Q ColUl1a ) • 

Dias 7, 8 e 11 ue março ge 1968~ destinados no reeeb1 
I ento de emendas ea Plen:.1.rio • Foi prEta ntadn Ut a -
emenda de autori' . o 8r. Pom Vieira • 
( dcn 12. 03 . '8 - pagina 269 - 2~ coluna) • 

Em 1~.03.68 na Co~ssão do COl>t1tuição e Justiça, é aprovado unâ
nir1er:~ente pUl'"ece:r do llelator, Sr. "quymu.ndo Din1z, :vela 
constitucionalidad, do Projeto e da ~enda de P1en~rio . 
( dcn 23 .03. 68 - pab1na 707 - 2a colWia ) • 

Em 13.03.68 tU C9dss.:lo do "1soalização F1nano ira e TOL'1adn d Con
tas e distr1bu!do o Qr. tlilson Braga. 
( dcn 23.03. 8 - pucin 709 - 1 col~~) • 

Be 2O.J3.68 na ~omiasão de FinanQ~S, o Relator , Sr.,Os r nutra, -
o~erece p~recor favoravel ao Projeto e a emenda de P 
D3.I'10. f.ub·et!do a v2tos toi aprovado o p'1reoer, contra 
os votos QOs Srs . l-loores Soares Josó Maria. lh,.;alhães , 
tendo aquelo requetido ver1f~caçao de quorum, sendo -
oonstatada n exist . cia de numero reg1·ental • 
( dcn 30.03.68 - v~gina 97, - 3~ coluna ) • 

03 . 0,+. 68 

I _ 

e lido e vai a impr1D1r, tendo pareceresl da Corniss~o .. 
d ConstItu1çao e JustIça, ela con· t t tucionalidade do 
proj ,)~O da omenda de PlanarI0 I da CoIJissão 4 Fisca-
1Izacao FIn~~c~~rta ~ Tomada de contQs1 favoravel ao -
projeto contrar1~ a ~enda de Planar o, e, da Comis
são 96 Finanças, favoravel ao projeto e a emenda de -
Plenario • , 
( l081-A/68 ) ( dcn 22. 03.68 - pag a 625 - l ~ coluna ). 

... , 
o Senhor President! anUl101a a discuss~o unica. Falo, 
;:ir . Dom Vieira. ao havendo mais oradores inscrito e 
enoerrada a discu s"'o • ::m , votação a emondo de Plennr10 
com pareceres divergentes e REJ ; 1T :\.T)A • 
Em votação o projeto é APrOVADO . Vn.1 à Redação Final • 

~ aprovada, Setl ob~ervo.ções, a r.BDAçÃO FI' :J;.L • 

pelo Ofício na 1;:;0 3 , ~ enoaminhado ao !1i;N \f)Q • 
J Mod. Gl08 
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CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

E H E N D A 

AO PROJETO NQ 1 081, DE 1 968 , MENSAGEM N~ 108168 DO 

PODER EXECUTIVO 

Acrescente-se o seguinte: 

Art. - As disposições desta Lei e as do art. 143 do 
Decreto-Lei na 200, de 25 de fevereiro de 

H , H 

1 967, nao se aplicam as allenaçoes efetuadas pelas re -
partições fazend~rias, de bens e mercadorias apreendidos 

H 

em proc esso fiscal, as quais continuarao a ser regidas -
pela legislação tribut~ria especIfica. 

JUS T I F I C A T I V A 

° artigo 143 do Decreto Lei 200, de 1 967 , e bem assim as 
H , 

disposiçoes do projeto sob exame, estendem as normas relativas as l i 
• N , , IV 

c1taçoes de compras, obras e serviços, tambem as alienaçoes . No caso ... ..., 
de bens e mercadorias apreendidos por infraçao da lcgislaçao tributg 
ria , passIveis de alienação em v~rios casos , o processo de alienação , , 
ja se apresenta regulado e disciplinado em minucias por diplomas le-
gais especIficos~ Dai entendermos oportuna , necess~ria e esclarecedQ 

H • 

ra a exceçao que se faz , com o dispositivo ora propo sto. 

Sala das Sessões , em 11 de março de 1 968 

Deputado 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, --

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA . ~ DOS L', 

PROJETO NQ 1 081/68 - dispõe sôbre a ~c Estados 
N 

açoe.s pr~ e Munic{pios das normas relat .~s 
vistas no Degreto-lei nQ 20Q, ~ 
de 1967, e da outras providenc~~ . 

evereiro 

P A R E C E R: 

AUTOR 
RELATOR 

: Poder Executivo 
: dep. Raymundo Dlniz 

Usando da prerrogativa que lhe é atribuida pelo artigo 54 
da Constituição / o Senhor Presidente da República encaminhou ao Congresso 
Nacional a presente mensagem. 

À primeira vista, pela simplés leitúrà da' ementa, parecey 
nos uma interferência da União na competênCia privativa dos Estados e My 

. , . 
nlclploS. 

Melhor examinando, porém, concluimos que a norma estabele 
cida na letra !~ c~' , inciso XVII , do artigo 8Q da Constituição, efetivamen 
te não colide com qualquer atribuição especifica deferida pela Constitui 
ção relativamente ~ competência dos Estados e Munic!pios, bem displina -
das no seu Capitulo III . Isto quanto ao aspecto jur{dico-constitucional. 
Quanto ao mérito - e aqui vou um pouco além - a proposição é altamente 
moralizadora ; pois, além de traçar uma norma única para todo o Pa{s no 

, "".1 Ao, 
que tange as licitaçoes ,trara um novo est~mulo para as concorrencias py 
blicas e tomadas de preço , libertandomnda os executivos estaduais e ~ 

i 
... , 

nic pais de pressoes menos leg1timas. 
Somos pela constitucionalidade do Projeto bem como da e

menda do Deputado Doin Vieira, pelas próprias razões de sua justifica -... 
çao. 

~ o parecer . 

Brasília, em 14 de março de 1968. 

RAY.·.\J .... DO DINIZ - Relator 

rf/ GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 
, "'. 

A Comissão de Cohstituição e Justiça, em reunião de s a 
turma "B", r ealizada em 14 de março de 1969, opinou, unanimemen
te, pela constitucionalidade do Projeto 1 081/68, e da Emenda de 

, A 

Plenario ao mesmo apresentada, nos termos do Parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Dep tados Djalma Mari -
nho, Presidente, Raymundo Diniz, Relator, Celestino Filho, Arru-

Ao , 

da Camara, Jose Sally, Matta Machado, Wilson Martins, Muri10 Ba-
, , 

daro, Pires Saboia, Rubem Nogueira, Tabosa de Almeida, Luis A -
thayde, Raymundo de Brito, José Carlos Guerra e Erasmo Pedro. 

Sala das Reuniões, em 14 de março de 1968 

~HO 
Pre idente 

(/, ./'-< vv....-. Jv 1) lA.~ 
n1i.T;:UTT1I O DINIZ Y " ) 

tor 

WVB 

G.R 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cmnss ° DE FIlTANÇ S 

P.,OJETC 'TQ 1 . 081/ 68 

~ A ~ 

DisDoe sobre e. óplicaçao nos Es ados e !fun.1 
clpio s das normas relativas is lici aç6es 

pre~jstas no Decreto-lei nº 2CO, de 25 de 
fevereiro de 1967, e di outras provid~ncias. 
Autor: Poder Executivo 
elator : DeDutado OS~fA DU'l'. A •. 

E L A I O 

nensagem do Poder 'xecutivo tem por escôpo a fixação de 
una cUretriz no que respeita ao problema das 1 · citações previstas 

no Dec.-Lei nº 200, de 25. 2 .1967 , sempre que as normas deva~ ser a
plicadas aos "2s ados e :·mn clpios . 

, / 

il. ma' eria, segundo os princirdos COl'lS itucionais e o D -
cre"",o - lei L'lVOC 2.l' OS pe a ~·~e:1.sagem, deve ser de orde"!' fina-~ceira . 

P A E C ~ 

Da leitura do projeto observa-se desejar alce.n~~r tr~s 
objeti'.'os di_stintos: un buscando i 'lC uir os Est ados e r~unic{-pios na. 

o rigaçao das icita.ç 6es , nos termos dos êrtigos 25 a 141+ , do De
creto-Lei '1º 200~ de 25 . 2.ly67 ; outro reduzindo à metade o Drazo da 
art . 129 do nes~o Decreto-Lei e o ~ ti-o acultado aos ~stados le
gislEren de for~a SU) etiva, te~do em vista as peculiaridades regiQ 
~ais e locais . 

, , 
A ~a eria , de ordem fina'1c eir~, e de forna a merecer o 

, 
~osso )~r ecer favoravel, acolhendo 8 euenda do eputado )o i n Vieira, 
p r re Derfeit&Fe~te justificivel para os casos alie~ações que 
aponta . 

I 

, 
Parecer favoravel . 

Sala das Comi ;:; são de 

OS:~R ~UT~ - Relator 

"" 1 çr / o 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PA I"INA.rCAS 

A Comiss~o de 'inanças em sua 3~ Reuni~o Ordin~ria, rea
lizada em 20 de narço de 968, pela urma liA" , sob a presidencia do 
Senhor Deputado Pereira Lopes, Áresidente e prese~tes os Senhores 

~ .n, ,~ 

~eimar orres, At ie Coury, ~oin Vie i ra, Ant onio eyes, Osmar Dutra, 
José Haria ~1agalhães , Harcos Kertzmann, Fl ores Soares , ítalo Fitti-

, n 

paldi, Paulo ~~ciel e Jose Burnett, opina, de acordo com o parecer 
do relator, Denutado Osme.r Dutra, pela aprovação do Projet o nº . . 
1.081/ 68, ue "dispõe sôbre a apl caç~o nos Estados e IÍUnic { pios das 

.. -normas re ativas as licitaçoes previstas no ecreto-Lei nº 200, de 
25 de fevereiro de 1967, e d~ outras providêlcias" e da emenda de 
Plenirio, contra os votos dos Deputados Flores Soares e José lfuria 
Aagalhães . 

Sala das essões da Comi~ s50 de inanças , em 20 de março 
de 1968 

Denutado 

Deputado OS'''' R DUT Relator 

mlg/ 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei n Q 1081, 

~ A N 
Dispoe sobre a aplicaçao nos Est~ 
dos e tvnmicipios",das normaS rela
tivas as licitaçoes previstas no 
Decreto-Lei n Q 200"de 25 de fev~ 
rei~o de 1 967, e da doutras pro
videncias. 

Pela Mensagem n Q 108, de 1 968, o Senhor Presidente da 
República encaminha o anexo projeto de lei que dispõe sôbre a apli 
cação, nos Estados e Municipios, das normas relativas às licita -
ções previstas no Decreto-Lei n Q 200 , de 1 967 . Acompanha t al exp~ 

diente a Exposição de Motivos n Q 34, de 1 968, do Sr . Ministro do 
Interior, da qual se extraem as passagens adiante, justificativas 

. '" da proproslçao em tela: 
/lA Constituição, na letra lIofl 1 do inciso !VII, do seu ~I. 
tigo 8Q , firma ser da competencia da Uniao legislar so
bre normas gerais de direito financeiro. 

"Com a entrada em vigor do Decreto-Lei n Q 200, de 25 
de fevereiro de 1967 1 as normas de direito financeiro 
contidas",em seus artlgos 1?5 a 144 vieram subsisti~,pa
ra a Uniao, aS,normas d~ Codigo de Contabilidade Publi
cas relativas a licitaçoes . '" , 

110 r eferido Decreto-Lei ,náo esclarece, porem, se as 
mesmas norm~s seriam aplicaveis, igu~lmente, aos Esta -
dos e Municipios. ... , '" 

UEsta situaçao tem criado duvidas na aplicaçao dos 
tex~os legais, ocasionando criter~os diversos nas . lici
taçoes, o q~e ac~rreta, pela c~ntinua falta de uniformi 
dade, prejuizos as administraçoes estaduais e municipa~ 
e aos interessados nos contratos. , ' ''' "Em face dessas duvidas quanto a aplicaçao do Decre -
tO-leiAnQ 200, e tendo em vista que os Estados e M~nici 
pios vem aplicando ora o Codigo de Contabilidade Publi-, 
ca, ora o citad9 Decreto-lei, faz-se necessario seja di~ 
ciplinada a materia . fl 

Cabe ressaltar, aqui, as oportunas medidas constamtes dos 
artigos 2 Q e 3Q do projeto, admitindo a readaptação dos limites de 
prazo e valor p~ra as licitações, com vistas a peculiaridade do m~ 

Â 

cada e conveniencia estadual ou municipal. 

Ao projeto foi apresentada amenda aditiva pelo Sr . Depu
tado Doin Vieira, visando a excluir das normas gerais de licitação ... 
a alienaçao de bens e mercadorias apreendidas por infração da legi~ 

'" , 
laça0 tributaria. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" Essa emenda parece-nos desnecessaria , 

do citado Decreto-lei, notado pelo autor dela, admi 
S 

"t:,b"'"'Y1re ssamen- ' 
~ ~ , 

te o leilao nas alienaçoes , modalidade generica aplica 
" bens e mercadorias nas circunstancias lembradas. 

emenda 

Somos, 
oferecida 

".; • • H 

assim, pel a aprovaçao do projeto e reJelçao 
, 

em plenario . 

Sala das Comissões, em 15 de março deI 968. 

I l ~ À/J 
Deputado WILSOI BAGA I " 

Rel ator 

> 

da 

Ir-, , 

GER 6.07 
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CÂMARA OOS OEPUT ADOS 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
- 3 -.,.' 

PROJETO ~ 1.081/68 - ~ 

PARECER DA COMISS!O 
-..... -

-

A Comissão de Fi scalização Financeira e Tomada de Con 
tas, em sua reunião ordinária de 20 de março de 1968, presentes , 
os Senhores Deputados Gabriel Hermes, Theodulo de Albuquerque, 
João Menezes, Humberto Bezerra, Paulo Freire, Luna Freire, Pa
rente Frota, Wilson Braga, Mendes de Moraes, Nosser Almeida, , , 
Cantidio Sampaio, Lurtz Sabia, Atlas Cantanhede e Ezequias Cos-
ta, aprovou o Projeto nQ 1 081/68, do Poder Executivo, que uDi~ 

N Ã ~ , 

poe sobre a ap~icaçao nos Estados e Municipios das normas reI a-
, ... 

tivas as licitaçoes previstas no Decreto-lei n. 200, de 25 de 
fevereiro de 1967 e dá outras providências·, e rejeitou a Emen-

, A 

da de Plenario, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Wil-, 
son Braga, tendo o Deputado Luttz Sabia se manifestado a favor , 
da Emenda de Plenario. 

Sala da Comissão, em 20 de março de 1 968. 

ÂAI'J~ 
DEPUTAOO{WILSO 

residente 

GA- Relator. 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,Ol08l - C, de 1 968 
.... 

.l!.>kE:~D ,8 DG ;:lEI'.ADO ao Projeto n Q 108l - B de 19 68 , na C3rrara 
- .... -dos Deputados , que dispoe soure a aplicaçao nos ~st&dos e , 

Municipios das norrre.s relativas , -
as Jicitaçoes nrevist2s 

, 
no Decreto - lei n Q 200 , de 25 ~e feve reiro de 1967 , € da 

.... 
outras prov iden cias . 

(Projeto nQ 1 08l - B, de 1965 , e~enà&do ne lo senado ) 

(~s Co~iss~es de Constituiç~o e Justiç& , ae Fiscalizaç~o 

Financeira e Torrada de Contas e de Finanças ) 

• 



/ 
rl 

e 
e 

• 
• 

• 

Dispõe sôbre a aplicação aos Estados 
e Munic1pios das normas relativas às 
licitações previstas no Decreto-lei 
n2 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
que dispõe sôbre a organização da 
Administração Federal, estabelece di 
retrizes para a Reforma Administrati 
vai e dâ outras providências. 

., 
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Aplicam-se aos Estados e Munic1pios 
as normas relativas às licitações para as compras, obras, servi -
ços e alienações, previstas nos arts. 125 a 144 do Decreto-lei n2 
200, de 25 de fevereiro de 1967, que dispõe sôbre a organizaçãoda 
Administração Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Admi
nistrativa e dâ outras providências, atendidas as modalidades con -tidas nesta Lei. 

~ Art. 22 - Os limites estabelecidos nos §§ 52 
e 62 do art. 127 do Decreto-lei n2 200~ de 25 de fevereiro de 
1967, para as vârias formas de licitaçao, serão fixados em lei es 
tadual 

Art. 32 - Os prazos de que trata o art. 129 
do Decreto-lei nQ 200, de 25 de fevereiro de 1967, poderão ser re -duzidos à metade . 

Art. 42 - Respeitado o disposto nesta Lei, os 
Estados poderão legislar supletivamente sôbre a matéria, tendo em 
vista as peculiaridades regionais e locais, nos têrmos do § 22 do 
art. 82 da Constituição Federal. 

sua publicação. 
Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de 

rio. 
Art. 62 - Revogam-se as disposições em contrâ -
CAMARA DOS DEPUTADOS, em <g de abril de 1968. 

/ 
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EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
DA cÂ RA que dispõe sôb~e a apli
cação ao~ Estados,e Municipios das 
normas relativas as licitações pre
vistas no Decreto-lei na 200, de f5 
d~ fevereiro de 1_967, que dispoe 
sobre a organizaçao da Administra
ção Federal, estab~lece diretrizes, 
para a Refor~ Adm~istrativa, e da 
outras providencias. 

(corresponde a emenda na 1 - CPE) 

Ao art. za. 

Acrescente-se, "in fine", o seguinte: 

11 ••• , não podendo os Estados, os Munic1pios Capit ais e 
os que tiverem população su erior a 200 .000 (duzentos mil ) habi
tantes exceder a 50% (Cinqüent a por cento ), e os demais Munic1Pi 
os a 25% (vinte e cinco por cento) daquel es limites. " 

---

, 
(corresponde a eménda na 2-CPE) 

Suprima-se o art. 3Q • 

---
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Em :t 9 de maio de 1 968. 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 
A 

a fim de que se digne levar ao conhecimento da Garoara dos D~ 
putados, que o Senado Federal aprovou, com emendas, o projeto 

A 

de lei (ns. 1081-B, de 1 968, na Camara dos Deputados, e 46, 
de 1 968, no Senado) que dispõe sôbre a aplicação aos Estados 
e Munic1pios das normas relativas às licitações previstas no 
Decre~lei nQ 200, de 25 de fevereiro de 1 967, que dispõe sQ 
bre a organização da Administração Federal, estabelece dire -

, A 

trizes para a Reforma Administrativa, e da outras providenci-
as . 

2. 
,.. , 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelencia os autQ 
" A , 

grafos referentes as emendas em apreço, bem como, em devolu -- ... çao, um dos da proposiçao primitiva, oriunda dessa Casa . 

3· Para acompanhar o estudo das emendas do Senado 
nas Comissões competentes da Câmara dos Deputados, na 
do art. 39, § lQ do Regimento Comum, foi designado o 

, , ... 
Senador Mem de Sa,relator da materia na Comissao de 
do Executivo . 

forma 
Senhor 

Projetos 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
A 

Excelencia os protestos de minha perfeita estima e mais dis-

tinta consideração. 

.....\ ..... F\. .,~ c}JJ 
Senador Aarão Steinbruch 

lQ Secretário em exerclcio 

Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

/MIBR. 

• 
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NO 3 
, 

(corresponde ~emendas nOs 3 e 4-CPE) 

Acrescente-se ao Projeto o seguinte artigo : 

"Art. 5º. Os parágrafos 4 0, 50 e 60 do art. 127 do 
Decreto-lei nO 200, de 25 de fevereiro de 1 967, passam a vi 
gorar com a seguinte redação : 

"§ 40 . Convite é a modalidade de licitação 
entre interessados no ramo pertinente ao objeto da licitação, 
em número mlnimo de três ou cinco, sempre que na praça local, 
ou noutras, se assim aconselhar o interêsse público, existir , 
numero maior de concorrentes ou interessados, escolhidos anu-

N 

almente pela unidade administrativa, dentre relaçoes forneci-
das pela associação de classe correspondente, onde existir.Os 
interessados serão convocados por escrito com anteced~ncia mi , 
nima de quatro dias uteis, excluindo o da entrega da convoca-

N 

çao. 

§ 50. Quando se tratar de compras ou ser-
A A 

viços, cabe realizar concorrencia, se o seu vulto for igualou 
superior a mil vêzes o valor do maior salário-mfnimo mensal ; , 
tomada de preços, se inferior aquele valor e igualou superi-
or a cinqüenta v~zes o valor do maior salário-minimo mensal ; 

Ao 

e convite, se inferior a cinqüenta vezes o valor do maior sa-
lário-minimo mensal , observado o disposto no allnea "i" do § 

20 do artigo 126. 

§ 60• Quando se tratar de obras, caberá 
A Ao 

realizar concorrencia, se o seu vulto for igualou superior a 



• • 

-• 

,.. '. , duas mil vezes o valor do maior salarlo-m~nimo mensal; tomada , 
de preços, se inferior aquele valor e igualou superior a du-

A , , 

zentas vezes o valor do maior salario-m~imo mensal; convite , 
se inferior a duzentas vêzes o valor do salário-mfnimo mensa~ 
observado o disposto na alí nea "i" do § 2Q do art . 126 . 

SENADO FEDERAL , EM <i9 DE MAIO DE 1 968 • 

Ji ---é' iÚ v t'. ./Lt...-t- L-~' L 
Gilberto Marinho 

Presidente do Senado FeGeral 

/MIBR . 
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SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara na 46/68 

(na 1081-B/68, na Casa de Origem) 

DispÕ~ sôbre a aplicação aos 
Esta~os e Munic~pios das normas relati 
vas as licitações previstas no Decret~ 
lei na 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
que disEõe sôbre a organização da Adm! 
nistraçao Federal,estabelece diretri
z~s para a Reforwa Administrativa, e 
da outras providencias. 

Lido no expediente, de 15.4.68. 
Publicado no DCN. de 16.4.68. 
.. -As Comissoes de Projetos do Executivo e de Finanças, em 

15.4.68. 
Em 13.5.68, são lidos os seguintes Pareceres : 

na 407, de 1 968, da Comissão ge Proje~os do Executivo, 
relatado pelo Senhor Senador Mem de Sa, favoravel ao projeto , 
com as emendas que apresenta, de nQs 1 a 4 - CPE. 

na 408, de 1 968, da Comissão de,Finanças, relatado pelo 
Senhor Senador Pessoa de Queiroz, favoravel ao projeto. 

Incluido o projeto em Ordem do Dia de 15.5.68. 
Nesta data, é encerrada a discussão do projeto. , , 
Em virtude do recebimento de emenda de pIe ario, a mate

ria sai da Ordem do Dia, para o estudo da emenda, nas Comissões 
competentes. 

Inc~uido o,projeto em Ordem do Dia de 16.5 . 68, nos t~r -
mos d~ paragrafo unico do art. 270, do Regimento Interno, para 
votaçao. 

, 
Nesta data, apos pareceres_orais emitidos Eelos Srs. Se

n~dores Bezerra Neto, pela Comissaq de Constituiçao e Justiça , 
sObre o projeto e a emenda de Plenario, que conclui pela consti 
tucionalidade; Carvalho Pinto, p~la Comissão de Projetos do E
x~cutivo, sôbre ~ emenda de Plena~io, contrário; e Fer~ando Co~ 
re~, pel~ Co$issao de Finanças, sobre a emenda de Plenario,con; 
trario; e aprovado o projeto com as emendas de pareceres favorâ 
veis de ns. 1 a 4 - CPE. 

À Comissão de Redação, em 16.5.68. , 
_ Em 21t5.68~ e lido o Parecer na 434168, oferecendo a re

daçao final a materia. 
, Em 24.5.68, nos têrmos do art. 316- , do Regimento Inte~ 

no, e dada como definitivamente aprovada a Redação final das e
mendas dq Senado ao Proj~to, sendo designado o Senhor Senador 
Mem de Sa, relator da materia na Comi~são de P~ojetos do Execu
tivo, para acompanhar o estudo da materia na Camara. 

À Câmara dos Deputados, com o oficio na 9 ()/I de &9/5PR, 
? 

1 
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SENADO -FEDERAL--' - __ o 

PARECERES 
N.Os 407 e 408, de 1968 

sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n,O 46, de 1968, que dispõe sôbre a 
aplicação aos Estados e Municípios 
das normas relativas às licitaçõe!l 
previstas no Decreto-Lei n,o 200, de 
25 de fevereiro de 1967, que dispõe 
sôbre a organização da Administra
ção Federal etc. 

PARECER N.O 407 

Da Comissão de Projetos do Executivo 

Relator: Sr. Mem de Sá 

Como se vê da ementa, o projeto, 
enviado ao Congresso pelo Sr. Presidente 
da República, tem por objetivo estender 
aos Estados e Municípios os preceitos le
gais, instituí~os pelo Decreto-Lei n.o 200, 
de 25/ 2/ 1967 (que dispõe sôbre a orga
nização da Administração Federal, esta
belece diretrizes para a Reforma Admi
nistrativa, e dá outras providências), re
ferentes às licitações para compras, 
obras e serviços . 

Em sua exposição de motivos, o Sr. Mi
nistro do Interior, justificando a propo
sição, aduz os seguintes argumentos: 

"A Constituição Federal, na letra c 
do inciso XVII do seu art. 8.°, firma 
ser da competência da União legis
lar sôbre normas gerais de direito 
financeiro . 

Com a entrada em vigor do Decreto
Lei n.o 200, de 25/2/ 1967, as normas 
de Direito Financeiro contidas em 
seus artigos 125 a 144 vieram subs
tituir, para a União, as normas do 
Código de Contabilidade Pública, re
lativas às licitações. O referido de
creto-lei não esclarece, porém, se 
as mesmas normas seriam aplicáveis, 
igualmente, aos Estados e MuniCÍ
pios . Esta situação tem criado dú
vidas na aplicação dos textos legais, 
ocasionando critérios diversos nas li
citações, o que acarreta, pela con
tínua falta de uniformidade, pre
JUÍzos às administrações estaduais e 
municipais e aos interessados nos 
contratos." 

Quanto ao mérito, isto é, quanto às 
finalidades moralizadoras e salutares do 
projeto, nenhuma dúvida se pode levan
tar . O problema das licitações, pelos 
imensos perigos que encerra, ensej ando 
a corrupção e o tráfico de influência nas 
administrações públicas, deve ser regu
lado com energia e só vantagens se po
dem esperar de que as normas a elas 
referentes, rigorosas e duras, sejam uni
formemente aplicáveis em todo o País, 
não somente na administração federal 
como, igualmente, nas estaduais e mu
nicipais. Nestas, estaduais e municipais, 
um projeto, como o que ora examinamos, 
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é, sobretudo, louvável e benéfico, porque, 
como bem sabemos, freqüentemente, no 
âmbito dos Estados e dos Municípios, as 
pressões, tanto financeiras como senti
mentais ou políticas, são tão fortes e 
nocivas quanto as que se exercem nos 
órgãos federais. 

Mas, se dúvidas não cabem, quanto 
ao mérito e ao merecimento da propo
sição, podem elas surgir ou ser levanta
das, quanto ao seu aspecto constitucio
nal. Normas relativas a licitações e, em 
geral, normas relativas à contabilidade 
pública, são (ou estão contidas) "nor
mas gerais de direito financeiro", a que 
diz respeito à letra c do inciso XVII 
do art. 8.° da Constituição . 

Fora de discussão está em que a ques
t ão da constitucionalidade de um texto 
legislativo em elaboração é da compe
tência exclusiva da Comissão de Cons
tituição e Justiça . A da Câmara dos 
Deputados, manifestando-se a respeito, 
diz em seu parecer, unânime mente ado
tado, de autoria do Sr. Deputado Ray
mundo Diniz: 

"A primeira vista, pela simples lei
tura da ementa, pareceu-nos uma 
interferência da União na competên-
cia privativa dos Estados e Muni
cípios. 

Melhor examinando, porém, concluí
mos que a norma estabelecida na 
letra c do inciso XVII do art. 8.° 
da Constituição efetivamente não 
colide com qualquer atribuição es-
pecífica deferida pela Constituição 
relativamente à competência dos Es
t ados e Municípios, bem disciplina
das no seu Capítulo III." 

A matéira afigura-se-nos passível de 
controvérsia, embora, em princípio, as 
licitações de materiais, obras e serviços 

estejam estreitamente vinculadas às fi
nanças públicas, pois do rigor e da exce
lência delas podem advir redução de 
despesas e melhor aplícação das receitas. 

Restringindo-nos, porém, à esfera que 
nos é própria, não vacilamos em aplau
dir o projeto e sua finalidade , como 
acima deixamos frisado. Os preceitos 
contidos nos arts. 125 a 144 do Decreto
Lei n .o 200, de 25/2/1967 (que dispõe 
sôbre a Administração Federal e esta
belece diretrizes para a Reforma Admi
nistrativa) , são, em geral, muito bem 
traçados e sua aplicação só proveitos 
trará à gestão honesta dos dinheiros pú
blicos . 

Não ocultaremos, entretanto, que se 
nos afiguram demasiado amplos os limi
tes estabelecidos pelos §§ 5.° e 6.0 do 
art. 127 . No primeiro dêles, somente ca
be realizar concorrência, quando se tra
tar de compras ou serviços, se o seu vulto 
fôr igualou superior a dez mil vêzes o 
valor do maior salário-mínimo mensal; 
tomada de preços, se iruferioI1 àquele 
valor e igualou superior a cem vêzes o 
valor do maior salário-mínimo, e convite, 
se inferior a cem vêzes o valor do maior 
salário-mínimo mensal. No § 6.°, quando 
se tratar de obras, os limites, acima 
referidos, passam, respectivamente, a 
quinze mil vêzes, quinhentas vêzes, e 
inferior a quinhentas vêzes, sempre do 
valor do maior salário-mínimo mensal. 
Talvez fôsse de boa prudência tornar 
mais severo o preceito, reduzindo aquê
les limites, com real proveito para os 
erários. 

Tornando ao Projeto de Lei n.o 46, em 
estudos, julgamos conveniente apresen
tar-lhe quatro emendas, como abaixo in
dicamos. 
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Em resumo, do ponto de vIsta desta 
Comissão, somos de parecer favorável ao 
projeto, com as seguintes emendas: 

EMENDA N.o 1 - CPE 

Ao art. 2.° 
Acrescente-se, ao final do artigo, as 

seguintes palavras: 
" ... não podendo os Estados, os Mu
nicípios de Capital e os que tiverem 
população superior a 200.000 habi
tantes exceder a 50 % (cinqüenta por 
cento ), e os demais Municípios a 
25 % (vinte e cinco por cento) da
queles limites." 

Justificação 

O art. 2.° do projeto dispõe que "Os 
limites estabelecidos nos §§ 5.° e 6.° do 
art. 127 do Decreto-Lei n.o 200, de 25-2-
1967, para as várias formas de licitação, 
serão fixados em lei estadual". 

Aceitando como correta e convenien
te a disposição, parece indispensável 
evitar, obviamente, possíveis abusos de
correntes de falsas interpretações. 

EMENDA N.o 2 - CPE 
Suprima-se o art. 3.° 

Justificação 

Não h á razão para a redação proposta 
no proj eto, sendo de tôda a conveniência 
a supressão dêle, que se presta a abusos. 

EMENDA N.O 3 - CPE 

Acrescente-se um nôvo artigo, que será 
o 5.°, com o seguinte teor: 

"Art. 5.° - O § 4.° do art. 127 do 
Decreto-Lei n .o 200, de 25-2-1967, 
passa a ter o seguinte teor: 
" § 4.° - Convite é a modalidade de 
licitação entre interessados no ramo 
pertinente ao objeto da licitação, em 
número mínimo de três ou cinco, 

sempre que na praça local, 'ou nou
tras, se assim aconselhar o interês
se público, existir número maior de 
concorrentes ou interessados, esco
lhidos anualmente pela unidade ad
ministrativa, dentre relações forne
cidas pela associação de classe cor
respondente, onde existir . Os inte
ressados serão convocados por escri
to com antecedência mínima de 
quatro dias úteis, excluindo o da en
trega da convocação." 

Justificação 

O propósito da emenda, como fàcil
mente se depreende do cotejo do texto 
do § 4.° do art. 127 e o da sugestão, é o 
de moralizar e tornar mais rigorosa a 
fórmula dó chamado "convite" que, de 
tôdas, é a que mais se presta a fraudes 
e abusos . 

EMENDA N.o 4 - CPE 

Acrescente-se mais um artigo ao pro-
jeto, que será o 6.°, com o seguinte teor : 

"Art. 6.° - Dê-se a seguinte redação 
aos §§ 5.° e 6.° do art. 127 do De
creto-Lei n .O 200, de 25-2-1967: 

" § 5.° - Quando se tratar de com
pras ou serviços, cabe realizar con
corrência, se o seu vulto fôr igual 
ou superior a mil vêzes o valor 
do maior salário-mínimo mensal ; 
tomada de preços, se inferior 
àquele valor e igualou superior 
a cinqüenta vêzes o valor do maior 
salário-mínimo mensal; e convite, 
se inferior a cinqüenta vêzes o 
valor do maior salário-mínimo 
mensal, observado o disposto na 
alínea i do § 2.° do art. 126. 

§ 6.° - Quando se tratar de obras, 
caberá realizar concorrência, se o 
seu vulto fôr igualou superior a 
duas mil vêzes o valor do maior 
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salá'rio'-minimo mensal; tomada de 
preços, se inferior àquele valor e 
igualou superior a duzentas vêzes 
o valor do maior salário-mínimo 
mensal; convite, se inferior a du
zentas vêzes o valor do salário
mínimo mensal, observado o dis
posto na alínea i do § 2.° do ar
tigo 126." 
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Justificação 

Como foi mostrado no texto do pare
cer, os limites fixados nos §§ 5.0 e 6.° do 
art. 127 parecem muito altos, sendo 
aconselhável reduzi-los à metade, para 
maior rigor e seriedade nas licitações. 

Sala das Comissões, em 9 de maio de 
1968. - Paulo Tôrres, Presidente - Mem 
de Sá, Relator - Carvalho Pinto -
Mário Martins - José Leite - Antônio 
Carlos Eurico Rezende - Edmundo 
Levi. 

PARECER N. o 408 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 

Com a Mensagem n .o 108/68 e acom
panhado de exposição de motivos do Mi
nistro do Interior, o Presidente da Re
pública, na forma do art. 54, §§ 1.0 e 2.°, 
da Constituição, submete à apreciação 
do Congresso Nacional o presente pro
jeto de lei, que dispõe sôbre a aplicação, 
aos Estados e Municípios, das normas 
relativas às licitações previstas no De
creto-Lei n .o 200, de 25 de fevereiro de 
1967, e dá outras providências . 

Para o Titular do Interior cabe, cons
titucionalmente, à União, legislar sôbre 
normas gerais de direito financeiro. E, 
como o Decreto-Lei n .o 200, nos arts. 125 

a 144, ' modifica normas do Código ' de 
Contabilidade Pública 'relativas 'a licita
ções, é imprescindível que as novas dire
trizes sejam aplicáveis aos Estados e Mu
nicípios. Nenhuma dúvida ocorreria, se 
o Decreto-Lei n .O 200/67 não fôsse omis
so a respeito . Mas, à falta de esclareci
mento, têm surgido dúvidas quanto à 
aplicação do texto legal, pelos Estados e 
Municípios. 

A matéria, na Câmara, foi aprovada, 
após a manifestação das Comissões com
petentes . Não obteve êxito a tentativa 
do Deputado Doin Vieira de emendar o 
texto oriundo do Executivo. Pretendia 
êle excluir das licitações o leilão de bens 
e mercadorias apreendidos em processo 
fiscal . 

O projeto em exame, assim, objetiva 
modificar as normas relativas às licita
ções previstas no Decreto-Lei n .o 200/67, 
tornando-as apFicáV'eis, não apenas à 
União, mas, também, aos Estados e Mu
nicípios. Nenhum motivo há para que 
êstes continuem admitindo - quanto às .a 
licitações para compras, obras e servi- .. 
ços - orientação diversa da fixada pela 
União . O projeto é moralizador, antes 
de tudo . Além disso , cabe à União traçar 
as normas gerais sôbre direito finan
ceiro. 

Somos, assim, pela aprovação do pro
jeto . 

Sala das Comissões, em 24 de abril de 
1968. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Pessoa de Queiroz, Relator -
José Ermirio - João Cleofas - Manoel 
Villaça - Mem de Sá - Arthur Virgílio 
- José Leite - Carlos Lindenberg. 

Publicados no D.e.N. (Seção lI ) de 14-5-68 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1968 
700/ 5/ 68 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 434, de 1968 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.O 46, de 1968 (n.o 1 081-B/68, na Casa de origem) . 

Relator: Sr. Alvaro Maia 

A Comissão apresenta a redação final das emendas do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.O 46, de 1968 (n.o 1 081-B/68, na Casa de origem), que dispõe 
sôbre a aplicação aos Estados e Municípios das normas relativas às licitações 
previstas no Decreto-Lei n .o 200, de 25 de fevereiro de 1967, que dispõe sôbre a 
organização da Administração Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Ad
ministrativa, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 1968 - Antônio Carlos, Presidente - Alvaro 
Maia, Relator - _ Mem de Sá - Lobão da Silveira. 

ANEXO DO PARECER N.o 434/68 
Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

n .O 46, de 1968 (n.o 1 081-B/68, na Casa de origem) . 

Ao art. 2.° 

EMENDA N.o 1 

<Corresponde à Emenda n.O l-CPE) 

Acrescente-se, "in fine" , o seguinte : 
" ... , não podendo os Estados, os Municípios, as Capitais e os que tiverem 
população superior a 200 .000 (duzentos mil) habitantes exceder a 50 % 
(cinqüenta por cento), e os demais Municípios a 25% (vinte e cinco por 
cento ) daqueles limites. " 
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EMENDA N.o 2 

(Corresponde à Emenda n.o 2-CPE) 

Suprima-se o art. 3.° 

EMENDA N.O 3 

(Corresponde às Emendas n.os 3 e 4-CPE) 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo: 

--- - ---------- _._-----

"Art. 5.° - Os parágrafos 4.°, 5.° e 6.° do art. 127 do Decreto-Lei número 
200, de 25 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação : 

"§ 4.° - Convite é a modalidade de licitação entre interessados no 
ramo pertinente ao objeto da licitação, em número mínimo de três ou 
cinco, sempre que, na praça local ou noutras, se assim aconselhar o 
interêsse público, existir número maior de concorrentes ou interes
sados, escolhidos anualmente pela unidade administrativa, dentre 
relações fornecidas pela associação de classe correspondente, onde 
existir. Os interessados serão convocados por escrito com antece
dência mínima de quatro dias úteis, excluindo o da entrega da con
vocação. 

§ 5.° - Quando se tratar de compras ou serviços, cabe realizar con
corrência, se o seu vulto fôr igualou superior a mil vêzes o valor do 
maior salário-mínimo mensal; tomada de preços, se inferior àquele 
valor e igualou superiQr a cinqüenta vêzes o valor do maior salário
mínimo mensal; e convite, se inferior a cinqüenta vêzes o valor do 
maior salário-mínimo mensal, observado o disposto na alínea "i" do 
§ 2.° do artigo 126. 

§ 6.° - Quando se tratar de obras, caberá realizar concorrência se 
o seu vulto fôr igualou superior a duas mil vêzes o valor do maior 
salário-mínimo mensal; tomada de preços, se inferior àquele valor e 
igualou superior a duzentas vêzes o valor do maior salário-mínimo 
mensal; convite, se inferior a duzentas vêzes o valor do salário-mí
nimo mensal, observado o diSposto na alínea "i" do § 2.° do arti
go 126." 

Publicado n o D . C. N. (Seção II) de 22-5-68 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1968 

700 / 5/ 68 
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EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
DA CÂMARA que dispõe sôbre a aplica 
ção aos Estados e,Munic1pios das 
normas relativas as licitações pre
vistas no Decreto-lei nO 200, de 2~ 
de fevereiro de ~l 967 7 que dispõe ~ 
bre a organizaçao da Administr~F~ 
deral, estabelece diretrize9 para a 
Refor~ Administrativa, e da outras 
providencias. 

NO I 
, 

(corresponde a emenda n Q I -CPE) 

Acrescente-se, "in fine", o seguinte: 

" ••• , não podendo os Estados, os Munic1pios Capiuus 
e os que tiverem população superior a 200 000 (duzentos mil) 
habitantes exceder a 50% (cinqüenta por cento), e os demais 
Munic1pios a 25% (vinte e cinco por cento) daqueles limites." 

---

, 
(corresponde a emenda n Q 2-CPE) 

Suprima-se o art . 3Q• 

---
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NO 3 
.. 

(corresponde as emendas nOs 3 e 4-CPE) 

crescente-se ao Projeto o seguinte artigo : 

"Art . 5Q • Os parágrafos 4 0 , 50 e 60 do art. 127 do 
Decreto- lei nO 200, de 25 de fevereiro de I 967, passam a . 
vigorar com a seguinte 

,.., 
redaçao : 

"§ 4 Q• Convite é a modalidade de licitação 
entre interessados no ramo pertinente ao objeto da licita -
ção, em número m1nimo de três ou cinco, sempre que na praça 

'" , local, ou noutras, se assim aconselhar o interesse publico, , 
existir numero maior de concorrentes ou interessados, esco-
lhidos anualmente pela unidade administrativa, dentre rela
ções fornecidas pela associação de classe correspondente,on 
de existir . Os interessados serão convocados por escrito 
com antecedência m:!nima de quatro dias úteis, excluindo o da 

,.., 
entrega daconvocaçao • 

§ 50. Quando se tratar de compras ou servi 
A A 

ços, cabe realizar concorrencia, se o seu vulto for igual 
ou superior a mil vêzes o valor do maior salário-m:!nimo men .. 
sal; tomada de preços, se inferior aquele valor e igualou 
superior a cinqüenta vêzes o valor do maior salário-m1nimo 

A 

mensal; e convite, se inferior a cinqüenta vezes o valor 
do maior salário-m:!nimo mensal, observado o disposto na ali 
nea "i" do § 2Q do artigo 126. 

, 
§ 6Q. Quando se tratar de obras, cabera r~ 

alizar concorrência, se o seu vulto fôr igualou superior a 
duas mil vêzes o valor do maior salário-mfnimo mensal; to~ 
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, 

, 
da de preços, se inferior aquele valor e igualou superior 
a duzentas vêzes o valor do maior salário-mÍnimo mensal ; 

A , 

convite, se inferior a duzentas vezes o valor do salario -
mÍnimo mensal , observado o disposto na a11nea !l i" do § 2Q 
do artigo 126." 

/MIBR. 

SENADO FEDERAL, El-l J 9 DE iAIO DE 1 968. 

Gilberto Mariru10 
Presidente do Senado Federal 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

Projeto nl? 1.081-8, de 1968 

Redação Final do Projeto n. 1. 081 -.4. 
dé H-68, que dispõe sõbre a ap!ic~l
çilo aos Estado$ e Munic,pio.~ _LaS 
normas re?a tivas às licitaçõl's pre
vistas no Decreta-lei n9 200. 'te 
25 de jeverelro ae 19067, que dispü ~ 
~c'>bre a organizaçâo da Aaminis
traçâo Federal, estabelece diretri
zes para a Rejorma Administrati
va, e da outras providências. -

O CongrESSO Nacicmll decreta: 

Art. 19 . Aplicam-·se aos Estados e 
Municip:os as r~xmas relati\t!i.3 às 
lic:taçõe.3 para as compras, obras. 
serviços e aJ:enações, previstas 110S 
arts. 125 a 144 do D2cret·Q-·l·ei n9 :.!O ~. 
de 25 d~ feverEiro· de 19·57, qJC di, · 
põe s :-bre a organização da Ajml
nistraçã:> Federal, e.3tatJ.~lec·~ diretri-· 
zes para a ReJorma Administrativa 
e da ou tras prO'Vldências, a cend:das 
as madalldade.; contidas nesta' Lei. 

Art. 20. Os limites estabelecidos 
nos H 59 e t. 9 do art. 12'1 do Decr~
to- ·lei n9 200, de 25 de fevereiro Je 
19-67. para as várias formas de lici
tações, serão f Ixados em lei estar
<iUll. 

Art. 3°. Os praz,os de qu·e trata o 
art. 12'9 de Decreto-Iei nQ 200. d~ 25 
de fe·verelrO de 1!).67 , pJderão ser re
duz:dos à metade. 

Art. 49. Re p·eitado o disposto nes
ta Lei, os Estados po-:ie: ão legislar 
sup:e tivamente sôbre a mtéria, ten
do em vista as peculill-ridad·es regiO
nais e locais, nc·s têrmo.3 d:> § 29 do 
art. 80 da Constituição Federal. 

Art. 5Y• Esta Lei entra em v:gor 
nl da ta de sua publicaçá-J. 
. Art. 69 . R~v(Jgam ·-se as dis;:Josições 

em oontrár:o. 
Ccmissáo de Redação, 4 de abril d·~ 

1968. - Medeiros Netto, PrEsidente. 
- Moury Fernandes, Relator. - pau-o 
lo Macarim. 

Departamento de ilmprensa Nacional - Brasllia - 19159 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N<? 1.081-C, de 1968 

Emendas do Senado a ") [' r'ejeto n:1-
mero 1. 081-B de 1968. n2 Câmara 
dos D eputad,::s, que dis:ry"e sôbr~ a 
alllicacão nos E.~flJ.df)S c Mun ic[1]:05 
das normas r elativas i1.s licitaçóes 
previstas no DC~Teto--l ':!i n9 200. d~ 
25 'de f evereiro de 1967, e dá outras 
p:'"ovidências . 

(PRO.rETo N9 1 .081-B . DE 1958, 
EMENDADO P ILO SENADO) 

(As Com:ssões de Cons ' itu' çilo e J ll'::
tiça, de Escalização Fim 11< eira e 

Tcmada d ~ Contn" e de F.nanç:lS) 
O ç ongresso Naci'Jnal decreta : 
Art. 19 Aplicam-se ao, Estados Cl 

Municip:os as normas r el:Hh'as às li
citações para as c~mpra.3 olras ~~l· . 
viços e alienações, prev:stas nos a 7-
t igos 125 a 144 do DecrejO-,('i no 200, 
de 25 de f evereiro de 1967. (,,;e d~5::5 J 
sôbre a organização da Ad -ninistra ção 
Federal , estabelece diretriZ~3 para a 
Reforma Admin istrativa e dá ou tras 
p r'Jvlciênc 'as, a t end:das as moda:ida
d es contidas nes ta Lei . 

Art. 29 03 lim:tes estabelecidos 
nos §§ 50 e 69 d::> a rt . 127 do Decreto_ 
lei n9 200, de 25 d e fever eiru de 19'i7, 
p8.!·a as várias formas d" lici~ação. 
serão fixad{)s em lei esta,tu~ll. 

Art . 39 Os prazos de q:le trat ll. o 
art. 129 do Decrete-lei nO 200 d~ 23 
de fevereiro de 10G7, pod~rão ser re
duzidos à metade. 

Art. 49 Respeitad'J o d!3poSto n eJ
ta Lei, OS Es tados poderã ) legislar 
supletivamente sôbre a m 'l.tpria , tend) . 
em vis a a3 peculiaridad es regiona is 
e locais, nos têrmos do § 29 do art:go 
89 da Constituiçã:.> Fed ~ral. 

Art. 59 Esta Lei entr.l. em vi~ol' 
na data de sua publicação. 

Art . 60 Revogam-se '13 disposições 
em ccn trárb . 

Câmara d~s DZ'Jutados. !! de abril 
de 1968 . - Matheus Schm:dt. . 

Emendas do Senadn ao Pro;f!to d~ "',i 
da Câmara que dispõe ~ã?--e a a1]ri
cc:çãe: aos Estados e Municípios das 
n c rmas relativas às lic ittll;ões pre
v istas n " D ecrefo-lei nq ~OO, de 25 
de f evereiro de 1967. que d:.çpÕE! S') . 
bre a organi~ação ela Ad'1"nistradl) 
F eder al, estabel"c~ dirE! trizes p~ "a' 
a R ef orma Administrativa, e dá ou
t ras providências. 

N Q 1 !1 c1') 
(Corresponde à emenda nl' 1 - CPE) f ~ 

Ao art. 29. 

Acrescent e-se, "in fine" , o seguinte : 
u • •• , n ão p~dend·O os Estados, 0 3 

Mpn'cíplos Capitais e os q uo! tiverem 
p:Jpulacão superior a 200 .ano (duzen-
tos m il) h abitan tes exc~.jcr a 5!)q~ 
(c 'nqÜ!IDta por cento) daqueles li. 

mites ... 
N9 2 

(Correspon,1e à emenda nQ 2 - CPE) 

Suprima-se o ar t. 39. 
N9 3 . 

(Correspande às emenda3 números 3; 
e 4 - CPE) 

Acrescente-se ao Proje:o o seguinte 
a~tigo : 

OI Art. 59 Os parâgraf{)s 49. 59 e 6?
do art . 127 do D~c : e lio-Iei :l9 20:1 . de 
25 de f ~vereiro d ~ 1967, p.~s.~am a vi. 
gorar cem a segu;n te r edação: 

OI § 40 C'mvite ~ a modalidade Õ~ 
licitação entre intl'.ressad~s no ra:no: 

-



co 
CO 
(1) 
...... - ..... ã)", 
O ... 

..,0 

"'Z 
i-J 
.:la. 

-----------------------

-2-

pert:nente ao cbje~" da I:citação e:n 
número min :mo de três cu cl!l:o 
s empre que na praça lo~ al, ou n:)u
tra" s~ as, im aCJns elhar o in ~erê~sE' 

, pÚb!;co, ex:~ tir númer') ma:or de CO:1-
c -rren es ou in ter esE ad2~ , I'~ C:llh:d 15 
anualmente pela unidade l<1m :n :st~a
tiva, d-n tre relações fú rn r.:: :oas p .:l!l 
asscc:açã,) de clá~S3 c)rr,~.spcnd 3n t~ ., 
ond'e ex'stlr, 03 mteressados se-ia 
,c: nvccldéS por ez: C"ito C~n1 an ~e _ 
cedÉnc'a mín 'ma d ~ C]uatrr) d'as ú t 'is, 
exc!u'ndo:o da enL'('ga d 3. c:,nvccação 

§ 5? QUlndo se tra tal' ~ ~ COmpl'.l5 
ou serviçcs cab e Tl:' alizll' concorrên
c 'a ~ e o "eu vulto fôr 19u<l,] cu 5U, , 
r :or a, m:l vêzes a valor d 1 maior S,',
lár:o-min imo men,a ' ; tam~ ,l8, de p~e 

,~: s, se infer:or àqu ele valo ~ e ig~.ll 

, , 

r 

,f 

t 
, 

< 

oU superior a. c:nqUm ' a \'ezes o valor 
d') maicr salário-minimo me:'lSal, ob
senrado o d:spc..sto na alIn.ea "i'" di> 
§ :;:9 do art:go 126, , 

§ 69 Quando se t ratar de at ras, C3.
berá ' reallzar c: ncul'rênc 'a, se o s~u 
vulto fôr igualou superior a dUll3 
mil vêze3 o valo~ dJ m,,d')! salár : l. 
mmimo mensal; t omada ':ie p~eÇlOs, se 
inf?r icr aquele valor e ;gual ou , U:
pariar a duzentas vezes o , yaler :i,J) 
mai,a sa 'ário-mín:mo manra!: cJnv~
t e, s ~ inferior a cuzmtas ','-fzes ') va . 
ler do salárl<l-mín!mo memD.:, cbs~" - ' 
vado o d'snosw na alínea " i" d,o § 2~ 
do art , 126, • 

S :D3do Federal 29 de '11:1 \') d~ 19ô8. 
- GilbPTtiJ Marinho, Prils:dente do 
Senad,;) Federal. ' 

, , 

" 

I, 
Depai'tameIlto do lmlJrE,n;;a- Nac:ona! BrasUia 1968 

" 
C , ' " 

, 

-• 

• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

comIssÃo DE REDAÇÃO 

PROJETO NQ 1.081-D/1968 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO Nº 1.081-C/1968 

- A ,.. Dispoe sobre a aplicaçao aos Estados 
e Municípios das normas relativas às 1ici 

.... 
taçoes previstas no Decreto-lei n Q 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, que. dispõe sQ 

,.. ,.. 
bre a organizaçao da Administraçao Fede -
ral, estabelece diretrizes para a Reforma 
Administrativa e dá outras providências • 

(Emendado no Senado) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRFlrA : 

Art. 12 - Aplicam-se aos Estados e Municípios as normas r~ 
,.. ,.. 

1ativas às licitaçoes para as compras, obras, serviços e alienaçoes, 
previstas nos arts. 125 a 144 do Decreto-lei n Q 200, de 25 de feve -
reiro de 1967, que dispõe sôbre a organização da Administração Fed~ 
ral, estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras 
providências , atendidas as modalidades contidas nesta Lei. 

Art. 2Q - Os limites estabelecidos nos §§ 52 e 6Q do art. 
. 127 do Decreto-lei n Q 200, de 25 de fevereiro de 1967, para as vá -

,.. ,.. .... 
rias formas de licitaçao, serao fixados em lei estadual, nao poden-

,.. 
do os Estados , os Municípios Capitais e os que tiverem populaçao s~ 
perior a 200.000 (duzentos mil) habitantes exceder de 50% (cinqüen
ta por cento), e os demais Municípios de 25% (vinte e cinco por cen 
to) daqueles limites. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3 2 - Os prazos 
n 2 200, de 25 de ' fevereiro de 

- ---_._---- -----... 

O.., 
1\1,. F?A DOS DEP' ------ -

de que trata o art. 129 do Decreto-lei 
~ , 

1967, poderao ser reduzidos a metade . 

Art . 4º - Respeitado o disposto nesta Lei, os Estados pode -~ 

rao legislar supletivamente sôbre a matéria, tendo em vista as pecu-
liaridades regionais e locais, nos têrmos do § 2º do art. 82 da Cons 

~ 

tituiçao do Brasil . 

~ 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao . 

Art. 6~ - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO , 6 de • 

Presidente 

__ ~elator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L~SPÕ€ sôbr . ap ica:ão aos Jst~
dos e lJ.üllicípios das nor. as re.1.ati 
vas âs icitaçÕ€s?r vistas n~ De~ 
creto-.ei nC' 2Cd, d 25 de reveroi 
I, de J6í, <ue dispõe sabre a or~ 
gruüzação da Administração Feder 1. 
estabelece diretrizes para a Relor 
ma Administrativa e dá outras pro~ 
vidências. 

o CONGRESSO ACIONAL decr ta: 

I rt. _ ~ . AJ.) i \ffi -se aos Lstad.:l$ e bunic1pios 
as normas re_ativdE à_ ~icitações para as co praS, obras, servi
ços alienaçõ I, previst s nos arts. 125 a J.44 do Decreto-l i n2 
2J , de 25 d fevereiro d .)67, qu dispõe sôbre _ ürganizdçãú 

a Ad inistraç.ã) Federa.. stabelece iretrizes para a eforma, d 
l.inistrativa e dá outras providêm.:ids, atendidas as moda 1 i dei" 
contid s n sta Lei. 

I rt 22 - c..s ir.,i tes estabel ec:idos nos ~~ 5 t 

e 69 do art. -Z7 d Decreto lei n9 20J~ de 25 de fevereiro de 
~967, para as vArias for s de ~icitaçao. serão lixados e L i es 
ta dua~, não podendo os E.s tados, os t.unicipios ca.t'i tctis os 'lu
t ~ vere, I Op"l~ a<.,.ã0 st..~er~or a ~ .). ~Oú (duzentos L .. ) habitantes x 
ce d r de Se. (cinq enta por cento), e os den:c.l.Í hwuclpio.ii de 25-
(vinte cinc~ por cento) daqu les limites. 

d_ ~ecreto _ei n 
duzidos à .etade. 

Art 
2C.~, d 

39 - uS prazJs de que tratu Q art. ~~~ -25 de fevere:.ro de _)0;, pode c:..o ser re -
'~rt. 't ( h.es rJei tadL. o o.~s. p.) t., ncs n L ~, 0 __ 

fstados poderdv ~esislar sup~etivarnente sôbre ~téria. tendo e 
vista as peculiaridades r gionais e ~ocais, nos têrmo do ~ 22 do 
art. J2 d Constituição d~ Brasi . 

~ua pub .. icação. 
. rt. )2 - ... st Lel. entra t!lo Vl.gor naddata d 

Art 6!: Revoga -se as disposi{;ões em contrá -rio 

.. : ;F~-fo~ ;-'<0 
/ 

GEI~ 6,('8 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L.. , t LI:. 15 r.v L.1 I P f I D 

• ...<.) ('..!.11 N 61/68 

ü P fID·T DA t , v, DbP 
hJnra de nviar VJs a xce~ !cia, yara )5 fins c 
ais, o inc.u_v rJ~etJ de Lei qu dis - sôbr 

aos stdd s e ,unic1~i s das A r as r .ativ s s 
previstas no Decreto-L i nÇ 2úJ, de 25 e fever ir 
~u disp- sôbr a úrganiz çãJ da ~linistr ção Fed 

D f:: tel a 
nstituciv . ...-apllca a:; 

licitd<rves 
d J. 67, 

aÁ, esta 
e diretriz s )ara a -f r. l.Íni trativa dá -utr s 

~r vidências, sub •. etid.:> ciaç"" J do vngr ss.; 
oS têl'ií os do rt 54. 2P, da \" nstitui ã) 

~' ci na. 
ed r .1.. 

D (' D' ur DJ~, ,J D l...;1ÓO. 

-
, 

GE ~ 6.01 
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-Á 

d J 
....... lno d r .... ~u. ~ )\J~ • 

comunica 
n (' J 

d do pr Jet. d 
.~ 

,";0, sa Lça,) - ..... , a€ 

. enhJl' ecre tár i.), 

oi e.i'UlJ a h..>nr de c.:Jillunicar a V,Jssa •• xce .... êl cia. 
i> ra q e se disne .eVar ao c ~nh' ülielH do Scnad..> 1 eder ~ J, qu a 
c...Arr.ard d s LeputadJs a~r)v.)u a e."e.nda n2 ~ (li J e reJ itJU dS e
.1 na s ns é dois) e t trê d ssa Casa d .... Jngr 55 _ .• Cl.0n .• :lu 
rr.Jet de L i n ~ ,_-~, d ~JOJ, ue dispve sôbre d a~4ica~ã..> 
fiJS r.stados lu.nicipi.Js das nor s re •. ativas ~., .icit ç3es ?re
vistas n .cr ~ei fi 2 v, d 25 de f ver ir~ d ~,b;, dá JU 
tr s ;;)rJvid n ias, subI eti...J a reei çã) do \"',)ll~ressv - e1 II 7' 
nos têrrr . .::Js do Art 54, ~ ... p. 2', d C" nstituiç o feder .. 

... ·utr ... ssin., cJ ... WÜC) a V.Jssa . xce.ên id que a 
referi a .1 Jp..>siçã:> f;i. n 5ta data. envIada â sa.11~ã,.> 

pr0V i to '-'?Qrtwlid de rl ra renovar ,1 )~S 
_ xce. n i 
sideraçã) 

s ?r~test_s da r-'inn 4 ta esti ;;I! e . is distint c lJ.-

~i1a LXCCL "nela) ·l"..!.Jr ... e laGor Li1 ~.\ ':-fL 
Pl'iu.eiro Secretári.J do .. l"ad ederal. 

. .. / 
~ -"-

GER 6.oe 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 
• - N,01081- C, àe 1 968 

,. 
EMFrI; S DO SENADO ao Pro je t o n Q 108I - B de 1968 , na Carrar 
dos DeputadOS , cu dispõe ~ô br a anI1 ea ão nos Estados e 

, ... 
Muni e pi os das normas relativa s a I eitaçoe s revis t ~ .. 
no De cre to - le i n Q 200 , de 25 ce feve r e i r o de 967, e 

, 
da 

A 

outr a s provi denci as . 

(Proje to n Q 108I - D, de 1968 , crrenã~do pelo Senado ) 

( S Comissões de Constituição e JUs t i ça , de Fiscalização 

Finance ira e Tomada de Contas e de Finanças ) , e 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P A R E C E R: 

COMISSÃO DE CONSTITUI 10 E JUSTI 
EMENDAS DO SENADO AO PROJETO NQ 1 
bre a a~licação nos Estados e Mu 
lativas as licitações previstas n 
de 25 de fevereiro de 1967 , e dá o 

RELATOR : Raymundo Diniz 

.. 
s o -

O Senado Federal apresentou 3 emendas ao Projeto n Q 1 081-

B/68 , que dispõe sôbre a aplicação aos Estados e 
" relativas as licitações previstas no Decreto- lei 

reiro de 1967, 

Municípios das normas 

n Q 200 , de 25 de feve -

, 
Nada a opor quanto a constitucionalidade e juridicidade 

das Emendas . 
As Comissões de mérito deverão dizer sôbre as modificações 

apresentadas, que dizem respeito a estabelecimento de novos tetos e alt~ 
.ração de condições relativament e às concorrências, convites e tomadas de 

preços . 

~ o parecer . 

Brasília, em 30 de maio de 1968 . 

O DINIZ -

rf/ 

G ER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

'. 1 

f 

A Comissão de Constituição e Justi~ a , em r eunião de sua 
Turma "B': realizada em 30 . 5. 68 , opinou, unânimemente , pela constitue.!. 
onalidade e juridididade das Emendas do Senado ao Projeto n Q 1 081/C/ 
68, nos têrmos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Djalma Mari
nho - Presidente, Raymundo Diniz - Relator, Geraldo Guedàs , Henrique 
Henkln, Erasmo Pedro, Tabosa de Almeida , J oãõ Roma, Rubem Nogueira , 
Ar ruda câmara, Pedroso Horta , Ulysses Guimarães e Nelson Carneiro . 

Brasília, em 30 de maio de 1968 • 

DJALMA MARINHO - Presiden 

0< ~&" l}, D,&.-tl tí . 
RAYMUNDO DINIZ - Rela r 

rf/ 

G ER 6.07 
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, . 

. de junh d 1968. 
~ " 

o cio n 

# 
~ nhor ?ri el o ~ eret ri , 

TontLO . ~ 

laDeia ~ do .utogr o do Pro.1 
'Di 

ti 

- ~ ~ o ra '" plle ç O 
, -l1e1t"ço s 

o 
i t 

f ar i d· 1967 qu -dispo 

hOnra d en 1nh r a V sa 
de L 1 D 1 . • e 196 

ic{p10 as 
eer to .. l 1 n Z , d 25 
a 01' dminl 

.(" . ... 
\1 

rl 
t:I 

tra-
. d i ... tr ti a 

.. 
çao .. abel:3ce 

• # 
o a. u: ...... 

-r .... -c, . 

" provi,doncl. fi 
t 

Aprov ito c. o 
, "' .t 1 ~c _ ~lq pr te to ~e .sv 

en dor D n rte ,,,.,.,. ... z 

1. 11'0 o "e o F n ral 

e 

a 

r 

20. 6. 68. 
....... ~. da 

ti a di 

OC.U.o.:I , 
l' ~ o 

~r' apTe em 
1 ta co l' , 
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20 JUN9)8 

SECRETARIA 

Of.n Q 931/SAP/68 de 1968 

Excelentíssimo Senhor Pri eiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce1~ncia 
a inclusa Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Re -pública, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos De -putados, restituindo autógrafos do Pr ojeto de Lei nQ I.081,de 
1968, dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para r enovar a Vossa 
Excel~ncia o~ protestos da minha alta estima e mais distinta -consideraçao. 

/ , é~Z~ 
./ ./ 

~ t7 ~ -t/(/ ~-y;? /---c. ' ~ 
RONDON PACHECO 

Ministro Extraordinário pa+. 
Assuntos do Gabinete C'vil 

/ 
/ 

/' 
/ 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Deputado HENRIQUE DE LA ROCQUE 
M.D. Pri eiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

• 



• 

• • 

, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Projeto de Lei n . O 1 . 081/ 68, dessa Casa 

do Congresso Nacional, por mim sancionado, que se transformou 

na Le in. o ~. ~ 7f b I rJ..t ~ dJ.. r ~ ~ } OJ 6 f 

BRASÍLIA, em ê"c de de 196 <6 
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Dispõe sôbre a aplicação aos Esta
dos e Munic1pios das normas relati 
vas às licitações previstas no De~ 
creto-lei n2 200, de 25 de feverei 

- Ao -ro de 1967, que dispoe sobre a or-
ganização da Administração Federal. 
estabelece diretrizes para a Refor 
ma Administrativa e dá outras pro~ 
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Aplicam-se aos Estados e Munic1pios 
as normas relativas às licitações para as compras, obras, servi
ços e alienações, previstas nos arts. 125 a 144 do Decreto-lei n2 
200, de 25 de fevereiro de 1967, que dispõe sôbre a organização 
da Administração Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Ad 
ministrativa e dá outras providências, atendidas as modalidades 
contidas nesta Lei. 

Art. 22 - Os limites estabelecidos nos §§ 52 
e 62 do art. 127 do Decreto-lei n2 200L de 25 de fevereiro de 
1967, para as várias formas de licitaçao, serão fixados em lei es 
tadual, não podendo os Estados, os Munic1pios Capitais e os que 
tiverem população superior a 200.000 (duzentos mil) habitantes ex 
ceder de 5010 (cinqUenta por cento), e os demais Munic1pios de 25% 
(vinte e cinco por cento) daqueles limites . 

Art. 32 - Os prazos de que trata o art. 129 
do Decreto-lei n2 200, de 25 de fevereiro de 1967, poderão ser re 
duzidos à metade. -

Art. 42 - Respeitado o disposto nesta Lei, os 
Estados poderão legislar supletivamente sôbre a matéria, tendo em 
vista as peculiaridades regionais e locais, nos têrmos do § 22 do 
art. 82 da Constituição do Brasil. 

sua publicação. 
Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de 

rio. 
Art. 62 - Revogam-se as disposições em contrá -
CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 11 de junho de 1968. 

" 

\ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO NQ ~l~. 0~8_1~C"""'I!lIII!I!'" 

~ A _ 

Emendas do Senado - Dispoe sobre a aplicaçao nos 
Estados e MunicípiOS das normas relativas às li
citações previstas no Decreto-lei n Q 200, de 25 
de fevereiro de 1967, e dá outras providências. 
Autor: do Poder Executivo 
Relator: Deputado OS~~R DUTRA 

R E L A T 6 R I O 

Projeto de origem governamental retornou a esta Ca
sa depois de percorrer duas Comissões do Senado, merecendo, afinal, , 
parecer favoravel, adotadas as emendas constantes dos Pareceres de 
números 407 e 408/68. 

P A R E C E R 

A 
A,_ Ve-se, no fundo, que a tendencia e a aprovaçao da 

matéria quanto ao mérito proposto regulando-se, para os Estados e 
Munic1pios, o princ1pio das licitações sempre que houverem compras, 
obras, 

,... 
serviços e alienaçoes. 

,. As emendas oferecidas pelo Senado vem de encontro A 
, a este mesmo objetivo, ampliando a area de se~urança contra as pos-

siveis fraudes, notadamente no campo dos "convites". 
Examinamos bem cada uma das emendas incluindo aque

la aue suprime o arti ryo 3Q (no 2 - CPE), concluindo que tõdas elas , ,,~ ,.., merecem o no s so voto favoravel, a excessao da de nO 2 da Comissao -de Projetos do Executivo, pois entendemos que a reduçao do prazo,pâ , 
ra muitos casos, e de ser permitida • 

... Assim votamos favoravelmente ao projeto com as emen , , ... das de numeros 1, 3 e 4, e contrario a de n Q permanecendo o arti 
go 3Q do projeto aprovado por esta Casa. 

Sala das Sessões da C~~~o de Finanças, em 30/5/68 

Deputado OSMAR DUTRA - Relator 
GER 6.07 mlg/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COMISSÃO DE FI NANÇAS 

A Comissão de Finanças em sua l8 ª Reunião Ordinária, 
... 

realizada em 30 de maio de 1968, pela Turma "Bit, sob a presidencia · 

do Senhor Deputado Harcos Kertzmann, Vice-Presidente da Turma "A" e 
presentes os Senhores Adhemar Filho , Tourinho Dantas, Anacleto Campª 

A A N , 

nella , Osmar Dutra, At hie Coury, Antonio Magalhaes, Martins Junior, 
Sousa Santos, Ruy Santos, Flores Soares e Doin Vieira, ao apreciar 

as Emendas do Senado oferecidas ao Projeto nQ 1.08l-C/68, que "dis

põe sôbre a aplicação nos Es tados e Municípios das normas relativas 
" as licitações previstas no Decreto-lei nQ 200, de 25 de fevereiro de 

, A ... 

1967, e da outras providencias" , opina, por unanimidade, de acordo 
com o parecer do r elator, Deputado Osmar Dutra, pela aprovação das 
de nQs. 1, 3 e 4 e pela rejeição da de nQ 2 . 

mlg/ 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, em 30 de 

maio de 1968 

Deputado ~~RCOS KERTZMANN - V ce-Presidente 

da Turma "AtI, no exercíci 
A 

a presidencia. 

Deputado OSMAR DUTRA - Relator 

GER 6.07 
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